
O cantor romântico Daniel vai abrir a pro-
gramação de aniversário de Jaguariúna, no 
dia 05 de Agosto, no parque Santa Maria. O 
show encerrará o projeto Praças do Ama-
nhã, em parceria com Sesi/Senai, que será o 
primeiro evento da programação festivaem 
comemoração aos 64 anos de Jaguariúna, 
completados em 12 de Setembro. 

Além do show, que acontece às 16h, a po-
pulação poderá participar de várias ativida-
des de lazer, esporte e cultura, das 12hàs 18 
horas. Durante o evento os participantes te-
rão a oportunidade de conhecer a escola mó-

vel do Senai de Nanotecnologia e a unidade 
móvel Sesi de Alimentação, que vai oferecer 
orientações nutricionais. Além disso,profes-
sores e técnicos do Senai vão orientar jovens 
e adolescentes na escolha da carreira. 

Oficinas gratuitas de atividades artísticas 
da Escola das Artes de Jaguariúna também 
serão oferecidas durante todo o evento pela 
secretaria municipal de turismo e cultura.

“Essas atividades fazem parte de uma par-
ceria com o Sesi e o Senai para proporcionar 
atividades diferentes para a população. Ten-

tamos proporcionar ao máximo momentos 
de lazer e de utilidade pública, nada melhor 
que seja em comemoração aos 64 anos de 
Jaguariúna”, disse o prefeito Gustavo Reis. 

O momento mais esperado será o show do 
cantor Daniel, que subirá ao palco às 16h, 
cantando os sucessos dos seus 31 anos de 
carreira. Com uma mistura do sertanejo tra-
dicional e do romantismo, Daniel coleciona 
fãs no Brasil todo.  São 17 álbuns de carrei-
ra solo, quatro DVDs e prêmios de melhor 
cantor.

O show do cantor Daniel não terá nenhum 
custo financeiro para a Prefeitura de Jaguari-
úna, pois faz parte da programação do proje-
to Praças do Amanhã, inteiramente financia-
do pelo Sesi/Senai. (BC)

Serviço:

Programação gratuita – 12h as 18h

Show Daniel – 16h

Local: Parque Santa Maria - Rua José Al-
ves Guedes, 1108.

Foto: Divulgação
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Serviço de Atendimento ao Cidadão

EDUCAÇÃO E CIDADANIA
Pós-verdade: você sabe o que é?

    Em 2016, a Oxford Dictiona-
ries, uma das maiores 
instituições de escala global a 
produzir dicionários, indicou a 
palavra “pós-verdade” 
(post-truth, em inglês), como a 
“palavra do ano”, fortemente 
impulsionada pela crescente 
influência das redes sociais e do 
acirramento da polarização 
política vivenciada no mundo 
todo por conta de crises econô-
micas e ideológicas tanto em 
países periféricos como em 
centrais. No verbete criado para 
o termo, a Oxford definiu 
pós-verdade como algo “que se 
relaciona ou denota circunstân-
cias nas quais fatos objetivos 
têm menos influência em moldar 
a opinião pública do que apelos 
à emoção e a crenças pessoais”.
     Não seria, contudo, a primeira 
vez em que o apelo a emoções e 
crenças pessoais se sobrepõe à 
busca por um pensamento 
crítico, analítico e embasado por 
fatos objetivos e evidências 
científicas – desde a Grécia 
Antiga a arte de dominar e 
conduzir o povo, chamada de 
Demagogia, era prática frequen-
te entre os eloquentes políticos e 
líderes religiosos que, com 
discursos inflamados e atuações 
cênicas, faziam interesses 
pessoais e valores particulares 
passarem por verdades absolu-
tas e soluções milagrosas de 
interesse público coletivo. 
       Com o surgimento da 
“imprensa” no final do século XV, 
esperava-se que a pluralidade 
de visões sobre um mesmo 
assunto, não mais restrito a uma 
única classe social ou ideológi-
ca, pudesse fomentar os 
espaços de diálogo, questiona-
mento e reflexão, mas, ao 
mesmo tempo em que ganhava 
espaço o ativismo contra a mani-
pulação e omissão de 
informações, crescia também o 
sucesso de folhetins, tabloides e 
textos satíricos aceitos por 
leitores desavisados como 
verdades. Não foi diferente 
quando, no século XX, se popu-
larizaram meios de comunicação 
em massa – rádio, televisores e, 
claro, a internet, tornando ainda 
mais tênue a linha entre ficção, 
sensacionalismo, manipulação e 

jornalismo informativo.
  A partir de um factoide 
(afirmação questionável, 
apresentada como fato, mas 
carente de provas) que se torna 
viral pela veloz circulação de 
informações possibilitada princi-
palmente pelas redes sociais e a 
avidez de leitores e veículos de 
informação por “não ficar para 
trás”, aparecem dezenas, cente-
nas, milhares de autoproclama-
dos críticos e especialistas para 
dar sua opinião sobre o assunto 
e, muito rapidamente, já não 
interessa mais o suposto aconte-
cimento que deu início às 
discussões, mas a cadeia retóri-
ca em si, muitas vezes ambígua, 
incoerente e falaciosa, por estar 
embasada em mentiras e disto-
rções.
    Pior é quando a pós-verdade 
sai do âmbito das elucubrações 
e vai para o mundo real: de 
pessoas linchadas por terem 
sido confundidas com estupra-
dores ou assaltantes a pessoas 
que foram à falência por conta 
de especulação sobre mercados 
financeiros e governos democra-
ticamente eleitos destituídos por 
“convicções sem provas”, a 
tática traiçoeira baseada na 
distração e, muitas vezes no 
ódio, enfrente ainda uma última 
barreira: o pensamento 
crítico-reflexivo, capaz de extra-
polar a infantilidade do individua-
lismo e do imediatismo para pôr 
à prova toda e qualquer 
informação que nos seja 
apresentada, questionando a 
“imparcialidade” dos veículos de 
comunicação e levando em 
consideração que, desde a 
Grécia Antiga até os tempos 
atuais, muita coisa mudou – mas 
continua igual a obstinação das 
classes dominantes em se 
manterem no poder, com privilé-
gios e regalias sustentados, com 
frequência, pela desinformação 
e ignorância de servos obedien-
tes e alienados.

       
 é geógrafo formado pela 
UNICAMP, professor de Geogra-
fia e Atualidades em escolas de 
Campinas e região e de Ciências 
Sociais em Saúde no Centro 
Universitário de Jaguariúna  

Luis Felipe Valle
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Domingo, dia 28, em Guedes, tem 
mais um “Café com Viola”
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Reservatórios do Nassif e Capotuna estão abaixo do nível operacional

Prefeitura orienta população sobre febre maculosa
A Prefeitura de Jaguariúna, por meio da 

secretaria municipal de Saúde, iniciou neste 
mês de julho, umacampanha de orientação 
para a prevençãoda febre maculosa no 
município, especialmente nas áreas de 
risco.Isso porque, a época de reprodução do 
carrapato- estrela, transmissor da doença, se 
dá entre julho e outubro. 

Segundo André Sanches Coutinho, 
chefe de divisão do Departamento de 
Vigilância em Saúde, os agentes de saúde 
visitam as casas, distribuem folhetos e  
informativos e dão orientações de preven-
ção e sintomas aos moradores.

“Esse carrapato hematófago pode ser 
encontrado em animais de grande porte 
como bois cavalos, cães, aves domésticas, 
roedores e, especialmente, na capivara, o 
maior de todos os reservatórios naturais”, 
explica André.

Para haver transmissão da doença, o 
carrapato infectado precisa ficar pelo menos 
quatro horas fixado na pele das pessoas. Os 
mais jovens e de menor tamanho são 
vetores mais perigosos, porque são mais 

difíceis de serem vistos. Não existe 
transmissão da doença de uma pessoa para 
outra e também não há vacina contra ela.

Os primeiros sintomas são febre alta, 
dor no corpo, dor da cabeça, falta de apetite, 
desânimo e manchas avermelhadas .  Os 
sintomas aparecem de dois a 14 dias depois 
da picada. Segundo a secretária de Saúde, 
Maria do Carmo de Oliveira Pelisão, a 
população pode tomar algumas medidas 
para se prevenir. 

“Evite o contato com carrapatos. Se, por 
acaso, estiver numa área em que eles 
possam existir, examine seu corpo cuidado-
samente a cada três horas pelo menos, 
porque o carrapato-estrela transmite a 
doença só depois de pelo menos quatro 
horas grudado na pele; use roupas claras 
porque facilitam enxergar melhor os 
carrapatos; coloque a barra das calças 
dentro das meias e calce botas de cano mais 
alto nas áreas que possam estar infestadas 
por carrapatos. Esteja atento aos sintomas e 
procure um médico”, orienta a secretária. 
(BC)

População do Tanquinho participa do 
Jaguariúna Solidária
O Fundo Social de Solidariedade realizou 
mais uma edição do projeto Jaguariúna 
Solidária, nesta quarta-feira, desta vez para 
a população do bairro Tanquinho. O 
evento,que aconteceu no salão de festas da 
Comunidade Santa Cruz, atraiu dezenas de 
pessoas de todas as idades.

A população pôde escolher produtos como 
roupas femininas, masculinas e infantis, 
além de sapatos, acessórios e até brinque-
dos. “Todas as peças são doadas ao Fundo 
Social, onde passam por uma triagem, ou 

seja, separamos somente o que está em bom 
estado e ainda lavamos e passamos. Tudo é 
feito com muito carinho”, afirma a 
presidente do Fundo Social de Solidarieda-
de, Flora Maria Bernardes Reis.

Antes de passar pelo Tanquinho, o Jaguariú-
na Solidária já contemplou os bairros Rosei-
ra de Cima, Florianópolis e Vargeão de 
Guedes. O próximo evento acontecerá no 
mês de agosto, no bairro Cruzeiro do Sul. 
(BC)

Primeiro semestre de 2017 tem saldo 
positivo na geração de empregos
Jaguariúna vem dando passos importantes 
para fugir da forte crise econômica que 
atinge todo o país. Isso porque, de janeiro a 
junho de 2017 foram registradas 6.612 
contratações contra 6.499 demissões, 
superando os números do ano anterior onde 
o município registrou um saldo negativo de 
754 vagas.

Os números são do Caged, órgão ligado ao 
Ministério do Trabalho, e mostram com 
clareza uma expressiva recuperação do setor 
produtivo de nossa cidade.

Segundo o prefeito Gustavo Reis, o resulta-
do obtido é fruto do intenso trabalho feito 
pela nova administração para oferecer novas 
e melhores oportunidades para a população 
local.

“Além de incentivar a vinda de novas 
empresas para o município, oferecemos 
também inúmeros tipos de auxílios e orien-
tações no Posto de Atendimento ao Traba-
lhador (PAT) para que o morador deJaguari-
úna aumente suas chances de ser contrata-
dos pelas empresas e indústrias instaladas 
na cidade”, destacou. (BC)Foto: Ivair Oliveira

Foto: Divulgação
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Sem chuva há 45 dias em Jaguariúna, Prefeitura pede 
para que população economize água

Jaguariúna não vê uma gota de água há 45 
dias. A última chuva registrada na cidade e na 
região foi no dia 14 de junho e, segundo a 
engenheira agrônoma do Cepagri (Centro de 
Pesquisas Meteorológicas e Climáticas Aplica-
das a Agricultura), da Unicamp, Priscila Coltri, 
não há previsão de chuva para os próximos sete 
dias. “O inverno é uma época mais seca e é 
normal que chova menos, mas normalmente 
registramos até 43.3 milímetros de água, este 

ano não saímos do zero”, explica a engenheira.

Com a estiagem, o nível do rio Jaguari está 
baixo e os reservatórios de água de Jaguariúna 
também. “O nível normal do rio Jaguari são três 
metros de profundidade e no momento está a 
um centímetro. Já é possível ver as pedras do 
rio, o que é preocupante. É preciso que a 
população se conscientize e economize água o 
máximo que puder”, afirma o diretor do DAE, 

Departamento de Água e Esgoto de Jaguariúna, 
Régis Seben.

Por isso, de acordo com ele, quem for 
flagrado desperdiçando água poderá ser multa-
do em até R$ 300, segundo a Lei, de nº 2250, de 
16/10/2014. “Nossa intenção não é arrecadar 
verba e sim forçar as pessoas a entenderem que 
água é um recurso natural finito e é necessário 
que todos nós tomemos conta”, explica Régis.

A lei estabelece multa para quem for flagra-
do lavando quintais, paredes, janelas e calçadas; 
veículos e máquinas e regando gramados e 
jardins. “Quem ver alguém desperdiçando água 
pode ligar no 156 da Prefeitura. Os fiscais 
responsáveis vão averiguar a veracidade da 
denúncia e caso confirmem, a multa é aplica-
da”, explica o coordenador, que afirma ainda 
que não há risco de um racionamento de água. 
(BC)

Prefeitura realiza “Assistência Social 
em Ação” no condomínio Jaguariúna II

A Prefeitura de Jaguariúna realiza no 
próximo sábado, dia 29, a primeira edição do 
projeto ‘Assistência Social em Ação’, idealizado 
pela secretaria de Assistência Social da cidade. O 
evento acontecerá das 14h as 18h para os 
moradores do Residencial Jaguariúna II, que fica 
no Cruzeiro do Sul.

Os condôminos terão à disposição serviços 
como Cartão Cidadão, PAT, bolsa família, entre 
outros, de graça, além de atividades físicas e 
comidinhas. “O objetivo do evento é levar esses 
serviços pra mais perto da população além, claro, 
de oferecer orientação, informação e entreteni-
mento”, afirma a secretária de Assistência 
Social, Andrea Dias Lizun.

Para isso foram feitas várias parcerias. A 

UNIFAJ,  Centro Universitário de Jaguariúna, 
levará alunos de enfermagem, farmácia, 
nutrição, educação física e medicina veterinária 
para oferecerem serviços e orientação de saúde. 
“A enfermagem fará aferição de pressão arterial, 
a nutrição vai orientar sobre valores  nutricionais 
e realizar a medição do índice de massa corporal, 
por exemplo”, explica a secretária.

Além da UNIFAJ outros parceiros vão 
participar desta edição, que será levada a outros 
condomínios nos próximos meses. “Vamos 
contar também coma participação da OAB, do 
Senac, da secretaria de Esportes, entre outros. 
Também vamos oferecer algodão doce, pipoca, 
cachorro-quente e refrigerante e brinquedos 
infláveis para as crianças, tudo de graça”, 
comemora Andrea. (BC)

Parceria entre Prefeitura e Instituto Stefanini 
oferece cursos profissionalizantes gratuitos

A Prefeitura de Jaguariúna através 
do Departamento de Desenvolvimen-
to Econômico e em parceria com o 
Instituto Stefanini oferece para 
pessoas acima dos 14 anos uma série 
de cursos profissionalizantes de 
forma totalmente gratuita.

Segundo a coordenadora do Insti-
tuto Stefanini, Elza Gisele Delly 
Veiga Garcia, essa parceria com a 
Prefeitura é fundamental para os 
alunos. “Graças a Prefeitura nós 
conseguimos o espaço e essa infraes-
trutura facilita muito o aprendizado. 
No mês de agosto nós vamos abrir 
novas turmas para o curso de Suporte 
e Manutenção de Software”, comen-
tou ela.

O diretor do departamento de 
Desenvolvimento Econômico, Valdir 
Oliveira, ressaltou que capacitar a 
população é também ampliar o 
número de oportunidades. “O merca-
do exige profissionais capacitados e 
com essa parceria, que foi iniciada na 
gestão passada do Prefeito Gustavo 

Reis (PMDB), nós conseguimos parti-
cipar de forma efetiva na construção 
desse profissional”, comemorou ele.

Essa parceria oferece cursos de 
Introdução a Informática, Pacote 
Office, Montagem e Manutenção de 
Computadores, Software, Redes 
Sociais, Excel Avançado e HTML – 
Criando Páginas para Web.

Os interessados devem se dirigir ao 
Instituto, que fica localizado na Rua 
Cândido Bueno, 1299 Sala 23 – 2º 
Piso do Jaguar Shopping – Centro, 
munidos de Comprovante de Residên-
cia, RG, CPF e uma Foto 3×4. (RL)

Foto: Divulgação
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna 
torna pública e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
099/2017, cujo objeto é a prestação de 
serviços de cessão de direito de usode 
software com acesso exclusivo via web, 
conforme quantidades e demais especifica-
ções descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 10 de agosto de 
2017 às 09:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitaco-
es.jaguariuna.sp.gov.br, a partir do dia 31 de 
julho de 2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9825, com André ou Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Henrique 
ou pelo endereço eletrônico: andre_licitaco-
es@jaguariuna.sp.gov.br. 
Jaguariúna, 27 de Julho de 2017.
Fernando Pinto Catão
Diretor Interino do Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimen-
tos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 107/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna 
torna pública e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
107/2017, cujo objeto é a aquisição de 
geofone eletrônico (equipamento paradetec-
tar vazamento de água) nas redes deabaste-
cimento do município, conforme quantidades 
e demais especificações descritas no Edital. 
A data para o credenciamento e o recebi-
mento dos envelopes se dará no dia 11 de 
agosto de 2017 às 09:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido 
no Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitaco-
es.jaguariuna.sp.gov.br, a partir do dia 31 de 
julho de 2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 

com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9825, com André ou Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Henrique 
ou pelo endereço eletrônico: esther@jagua-
riuna.sp.gov.br. 
Jaguariúna, 27 de Julho de 2017.
Fernando Pinto Catão
Diretor Interino do Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimen-
tos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 108/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna 
torna pública e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
108/2017, cujo objeto é a prestação de 
serviço de transporte escolar paraportadores 
de deficiência mental e autismo para 
oCentro Especializado em Paulínia, 
conforme quantidades e demais especifica-
ções descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 11 de agosto de 
2017 às 14:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitaco-
es.jaguariuna.sp.gov.br, a partir do dia 31 de 
julho de 2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9825, com André ou Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Henrique 
ou pelo endereço eletrônico: henrique_licita-
coes@jaguariuna.sp.gov.br. 
Jaguariúna, 27 de Julho de 2017.
Fernando Pinto Catão
Diretor Interino do Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimen-
tos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 109/2017 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna 
torna pública e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
109/2017, cujo objeto é o fornecimento 
parcelado e eventual de materiais para 
manutenção elétrica, conforme quantidades 
e demais especificações descritas no Edital. 
A data para o credenciamento e o recebi-
mento dos envelopes se dará no dia 14 de 
agosto de 2017 às 09:00 horas. O Edital 
completo poderá ser consultado e adquirido 
no Departamento de Licitações, Compras, 

Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitaco-
es.jaguariuna.sp.gov.br, a partir do dia 31 de 
julho de 2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9825, com André ou Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Henrique 
ou pelo endereço eletrônico: aline_licitaco-
es@jaguariuna.sp.gov.br. 
Jaguariúna, 27 de Julho de 2017.
Fernando Pinto Catão
Diretor Interino do Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimen-
tos

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 110/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna 
torna pública e para conhecimento dos 
interessados que se encontra aberto nesta 
Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
110/2017, cujo objeto é a locação de 
impressorase serviços de impressão, 
conforme quantidades e demais especifica-
ções descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 15 de agosto de 
2017 às 09:00 horas. O Edital completo 
poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos, sito à Rua Alfredo 
Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor 
de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitaco-
es.jaguariuna.sp.gov.br, a partir do dia 31 de 
julho de 2017. Mais informações poderão ser 
obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9825, com André ou Renato, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9707, 
com Esther, (19) 3867-9757, com Henrique 
ou pelo endereço eletrônico: ricardo_licitaco-
es@jaguariuna.sp.gov.br. 
Jaguariúna, 27 de Julho de 2017.
Fernando Pinto Catão
Diretor Interino do Departamento de 
Licitações, Compras, Contratos e Suprimen-
tos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARI-
ÚNA
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E 
REABERTURA
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017
A Comissão Permanente de Licitação torna 
público e para conhecimento dos interessa-
dos que em sessão do dia 24 de julho de 
2017, data agendada para  recebimento e 
abertura dos envelopes da licitação em 

epígrafe, até a hora designada para início, 
não houve comparecimento de qualquer 
empresa e/ou envelopes, inclusive via 
correio, sendo considerada deserta. Diante 
disso, informamos que fica aprazado o dia 
15 de agosto de 2017, às 9:00 horas, para 
apresentação dos envelopes da reabertura 
do certame, cujo objeto é “Implantação de 
projeto de conservação de solo e estradas 
rurais, com fornecimento de mão de obra e 
maquinário”. Poderão participar da licitação 
as empresas que possuem Registro 
Cadastral e as que apresentarem e protoco-
larem toda a documentação necessária para 
cadastro até o terceiro dia anterior à data de 
recebimento dos envelopes, ou seja, até o 
dia 10 de agosto de 2017, às 16:00 horas, 
junto ao Departamento de Protocolo e 
Arquivo, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235, 
Centro, Jaguariúna/SP. O Edital poderá ser 
consultado e adquirido no mesmo endereço 
citado, pelo valor de R$ 15,00 (quinze reais), 
ou obtido gratuitamente pelo site www.licita-
coes.jaguariuna.sp.gov.br, a partir de 31 de 
julho de 2017. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelos telefones: (19) 3867-9801, 
com Aline, (19) 3867-9780, com Antônia, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 
3867-9792, com Ricardo, (19) 3867-9825, 
com Ana Maria/Renato, ou pelo endereço 
eletrônico: esther@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 24 de julho de 2017.
Esther Lana Vieira – Presidente – CLP 
Fernando Pinto Catão
Departamento de Licitações, Compras, 
Contratos e Suprimentos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARI-
ÚNA
AVISO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017
A Comissão Permanente de Licitação torna 
público e para conhecimento dos interessa-
dos que em sessão do dia 27 de julho de 
2017, às 14:30 horas, resolve inabilitar as 
licitantesCosta e Costa Construção e 
Manutenção Eireli ME, RG Geradores 
Comércio de Materiais Elétricos e Serviços 
Técnicos Eireli e BRP Elétrica e Civil Ltda – 
EPP, por motivos insertos no processo, 
habilitando as licitantes Tormel Engenharia 
Ltda., Marapuan Consultoria e Assessoria 
Ltda. EPP, Almeida e Romanini Engenharia 
Ltda – ME e Alfi Serviços Ltda. EPP. 
Jaguariúna, 27 de julho de 2017.
Esther Lana Vieira 
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 101/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, 
torna público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, tendo como objeto “Implantação E 
Licenciamento De Uso De Sistemas 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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Integrados De Informática (ERP), Destina-
dos À Gestão Pública, Com Manutenção 
Mensal, Acompanhados De Assessoria 
Técnica, Implantação, Capacitação Do 
Quadro De Pessoal Técnico De Tecnologia E 
Informação, Capacitação Dos Usuários Do 
Sistema E Conversão De Arquivos”, foi 
revogado em todos os termos.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/2017
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto prestação de serviços 
de auto socorro com caminhão guincho, foi 
adjudicado e homologado dia 21 de julho de 
2017, em favor das Licitantes a seguir: 
Fornecedor: MARCELO CESAR SERAFIM 
REBOQUE LTDA - ME - 38.946.133/0001-28

Total Fornecedor R$ 24.000,00 - (Vinte e 
quatro mil reais)  Fornecedor: MORAIS & 
DAL BO LTDA - ME - 02.499.339/0001-00

Total Fornecedor R$ 26.250,00 - (Vinte e 
seis mil, duzentos e cinquenta reais)
Marisa Aparecida Rissatti - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2017
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto prestação de serviços 
de clipping jornalístico, foi adjudicado e 
homologado dia 27 de julho de 2017, em 
favor da Licitante a seguir: 
Fornecedor: NEW CLIPPING COMUNICA-
CAO LTDA EPP - 01.075.486/0001-90

Total Fornecedor R$ 23.868,00 - (Vinte e 
três mil, oitocentos e sessenta e oito reais). 
Luciene Dell Vechio - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO Nº 095/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o item descrito abaixo, 
oriundo do Pregão acima mencionado, tendo 
como objeto O Fornecimento de 250 
(duzentos e cinquenta) licenças de software 
antivírus, foi Adjudicado e Homologado em 
26 de julho de 2017, em favor da licitante a 
seguir com seu respectivo item, valor 
unitário e total:
Fornecedor: ESYWORD SISTEMAS E 
INFORMÁTICA LTDA. - 03.899.222/0001-86

Total Fornecedor: R$ 24.320,00 - (Vinte e 
quatro mil, trezentos e vinte reais)
Marisa Aparecida Rissatti - Pregoeira
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva – 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto o fornecimento de 
medicamentos, foi adjudicado e homologado 
respectivamente em 19 de julho de 2017, em 
favor das licitantes a seguir com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais.
Fornecedor: AGLON COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA - 65.817.900/0001-71

Total Fornecedor R$ 140.824,00 - (Cento e 
quarenta mil, oitocentos e vinte e quatro 
reais)  

Fornecedor: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA - 11.260.846/0001-87

Total Fornecedor R$ 17.540,00 - (Dezessete 
mil, quinhentos e quarenta reais)  
Fornecedor: ATIVA COMERCIAL HOSPITA-
LAR LTDA - 04.274.988/0002-19

Total Fornecedor R$ 25.200,00 - (Vinte e 
cinco mil e duzentos reais)  
Fornecedor: COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA - 67.729.178/0004-91

Total Fornecedor R$ 123.082,20 - (Cento e 
vinte e três mil, oitenta e dois reais e vinte 
centavos)
Fornecedor: CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMAC.LTDA. - 
44.734.671/0001-51
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Total Fornecedor R$ 46.802,00 - (Quarenta e 
seis mil, oitocentos e dois reais)  Fornece-
dor: DUPATRI HOSPITALAR COM IMP EXP 
LTDA - 04.027.894/0003-26

Total Fornecedor R$ 142.609,00 - (Cento e 
quarenta e dois mil, seiscentos e nove reais)  
Fornecedor: FRAGNARI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
14.271.474/0001-82

Total Fornecedor R$ 115.356,00 - (Cento e 
quinze mil, trezentos e cinquenta e seis 
reais) Fornecedor: R.A.P. APARECIDA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - 
06.968.107/0001-04

Total Fornecedor R$ 42.500,00 - (Quarenta e 
dois mil e quinhentos reais)  
Fornecedor: TRM COMERCIAL DE MEDICA-
MENTOS LTDA - 71.912.315/0001-53

Total Fornecedor R$ 12.781,00 - (Doze mil, 
setecentos e oitenta e um reais)  Fornece-
dor: VALINPHARMA COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA - 01.857.076/0001-09

Total Fornecedor R$ 114,00 - (Cento e 
quatorze reais) 
Homologando ainda que os itens 07, 28, 35 
e 47 foram considerados fracassados e o 
item 15 deserto.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017.
Marisa Aparecida Rissatti - Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGA-
ÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2017.
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Pregão acima menciona-
do, que tem por objeto o fornecimento de 
medicamentos, foi adjudicado e homologado 
respectivamente em 25 de julho de 2017, em 
favor das licitantes a seguir com seus 
respectivos itens, valores unitários e totais.
Fornecedor: AGLON COMERCIO E REPRE-
SENTACOES LTDA - 65.817.900/0001-71

Total Fornecedor R$ 7.440,00 - (Sete mil, 
quatrocentos e quarenta reais)
Fornecedor: CM HOSPITALAR SA - 
12.420.164/0003-19

Total Fornecedor R$ 50.575,00 - (Cinquenta 
mil, quinhentos e setenta e cinco reais)
Fornecedor: DAKFILM COMERCIAL LTDA - 
61.613.881/0001-00

Total Fornecedor R$ 539.866,00 - (Quinhen-
tos e trinta e nove mil, oitocentos e sessenta 
e seis reais)
Fornecedor: LUMAR COMERCIO PRODU-
TOS FARMACEUTICOS LTDA – 
49.228.695/0001-52

Total Fornecedor R$ 510,00 - (Quinhentos e 
dez reais)
Fornecedor: R.A.P. APARECIDA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
06.968.107/0001-04

Total Fornecedor R$ 223.530,00 - (Duzentos 
e vinte e três mil, quinhentos e trinta reais)

Homologando ainda que o item 12 foi 
considerado fracassado e os itens 03, 10 e 
14 desertos.
Secretaria de Gabinete, 25 de julho de 2017.
Luciene Dell Vecchio - Pregoeira
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva - 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL    
DISPENSA Nº 018/2017   
Processo Administrativo nº 7.249/2017 
Contrato nº 127/2017   
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna    
Contratado: LCR Comercial Campinas Ltda - 
EPP
Objeto: Aquisição de 400 equipos enterais e 
o fornecimento de bomba de infusão. 
Pelo presente instrumento o Contratante e o 
Contratado, decidem rescindir amigavelmen-
te, conforme Art. 78, Inciso XVII e Art. 79, 
Inciso II, ambos da Lei 8.666/93, o contrato 
nº 127/2017.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017. 
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 084/2017.
Contrato nº 159/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Coutinho &MariuzzoS/S Ltda. 
ME
Objeto: Realização de até 305 (trezentos e 
cinco) exames de audiometria, podendo ser 
admissionais, demissionais, periódicos e 
retorno ao trabalho para servidores, os quais 
deverão ser realizados por médicos e 
fonoaudiólogos, devidamente inscritos em 
seus respectivos Conselhos.
Prazo: 12 (doze) meses.  
Valor total: R$ 8.006,25 (oito mil e seis reais 
e vinte e cinco centavos)
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo Nº 8124/2017.
Pregão Presencial nº 082/2017.
Contrato nº 160/2017. 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: SUDRÉ TEMPERO DA ROÇA – 
ME.
Objeto: Fornecimento de refeições acondi-
cionadas em embalagens descartáveis 
(marmitex).
Prazo do objeto: 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato.
Valor total: R$ 618.000,00 (seiscentos e 
dezoito mil reais).
Secretaria de Gabinete, 28 de julho de 2017.
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Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 162/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata:Drogafonte Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de medicamentos -itens27, 53 e 57.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 31.145,00.
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 170/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 068/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata:Quality Medical Comércio e 
Distribuidora de Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de medicamentos -item06.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 3.250,00.
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 143/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata:Aglon Comércio e Repre-
sentações Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de medicamentos -itens19 e 39.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 1.183.000,00.
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 149/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna
Detentora da Ata:Drogafonte Ltda.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado 
de medicamentos -item26.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global: R$ 8.680,00.
Secretaria de Gabinete, 30 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE QUINTO TERMO DE ADITA-
MENTO DE CONTRATO
Tomada de Preços nº 013/2015
Contrato nº 058/2016
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Amplitude Engenharia e 
Construções EIRELI
Objeto: Construção de Elevatória de Esgoto 
Rede Coletora – Capela Santo Antonio.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 
mais 30 (trinta) dias, contados de 25 de 
junho de 2017;
Fica acrescido o valor de R$ 2.937,73 (dois 
mil, novecentos e trinta e sete reais e 
sessenta e três centavos), correspondentes 
aos Subitens constantes no Memorial 
Descritivo anexo;
Fica suprimido o valor de R$ 2.914,92 (dois 
mil, novecentos e quatorze reais e noventa e 
dois centavos), correspondentes aos 
Subitens constantes no Memorial Descritivo 
anexo;
Diante do acréscimo e supressão, o 
Contrato passa a ter o valor global de R$ 
433.403,23 (quatrocentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e três reais e vinte e três 
centavos);
Continuam em vigor todas as outras 
cláusulas e condições do contrato e do 
correlato processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 22 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 5945/2017
Pregão Presencial nº 053/2017.
Contrato nº: 129/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELE 
- EPP.
Fica prorrogada a vigência do contrato até o 
dia 17 de julho de 2017.
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 28 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 5945/2017
Pregão Presencial nº 053/2017.
Contrato nº: 130/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RICARDO GONÇALVES 
ITAPIRA - ME.
Fica prorrogado a vigência do contrato até o 
dia 10 de julho de 2017.
Continuam em vigor as demais cláusulas 

contratuais.
Secretaria de Gabinete, 28 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2016
CONTRATO Nº 111/2016
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Celso Aparecido Pessoa – ME
Objeto: Prestação de serviços de manuten-
ção corretiva e preventiva em máquinas 
pesadas. 
Fica renovada a vigência do contrato por 
mais 60 (sessenta) dias, contados de 09 de 
julho de 2017.
Ratificam-se neste ato as demais cláusulas 
do contrato, as quais permanecem inaltera-
das para todos os efeitos legais. 
Secretaria de Gabinete, 09 de julho de 2017
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017
CONTRATO Nº 135/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: RETIFICA ALPES LTDA - ME
Objeto: Fornecimento de peças originais e 
prestação de serviços de mão de obra 
qualificada visando os concertos mecânicos 
nos veículos pertencentes à frota municipal. 
Fica renovada a vigência do contrato por 
mais 45 (quarenta e cinco) dias, contados de 
19 de junho de 2017.
Ratificam-se neste ato as demais cláusulas 
do contrato, as quais permanecem inaltera-
das para todos os efeitos legais. 
Secretaria de Gabinete, 19 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete 

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 5.144/2015
Pregão Presencial nº 076/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: J.R. de Almeida - ME.
Fica renovada a vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 18 de 
junho de 2017, cujo objeto é continuação na 
prestação de serviços de lavagem de 
uniformes, agasalhos, coletes, toalhas e 
bandeiras oficiais.
Fica aplicado o índice de 3,3678% - 
IGPM/FGV acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses referente ao mês de abril/2017.
Dá-se a este aditamento o valor total 
estimado de R$ 7.972,92 (sete mil, novecen-

tos e setenta e dois reais e noventa e dois 
centavos).
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 16 de junho de 
2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 7397/2016
Pregão Presencial nº 108/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Comercial João Afonso Ltda.
Referente a continuação no fornecimento de 
gêneros alimentícios, fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 42.540,40 (quarenta e 
dois mil, quinhentos e quarenta reais e 
quarenta centavos), conforme descrito 
abaixo:

Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 7397/2016
Pregão Presencial nº 108/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Marka Serviços e Comércio Ltda 
- EPP.
Referente a continuação no fornecimento de 
gêneros alimentícios, fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 7.866,00 (sete mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais), confor-
me descrito abaixo:

Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 7397/2016
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Pregão Presencial nº 108/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Dilaini Encarnação Galhardo 
Loli ME.
Referente a continuação no fornecimento de 
gêneros alimentícios, fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 9.788,03 (nove mil, 
setecentos e oitenta e oito reais e três 
centavos), conforme descrito abaixo:

Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 7397/2016
Pregão Presencial nº 108/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: F.G. Junior & Cia Ltda EPP.
Referente a continuação no fornecimento de 
gêneros alimentícios, fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 29.381,94 (vinte e 
nove mil, trezentos e oitenta e um reais e 
noventa e quatro centavos), conforme 
descrito abaixo:

Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.

Secretaria de Gabinete, 18 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 7397/2016
Pregão Presencial nº 108/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Pilar Cereais Ltda EPP.
Referente a continuação no fornecimento de 
gêneros alimentícios, Fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 29.218,24 (vinte e 
nove mil, duzentos e dezoito reais e vinte e 
quatro centavos), conforme descrito abaixo:

Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 18 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 7397/2016
Pregão Presencial nº 108/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Mercantil Paulista 250 LTDA 
EPP.
Referente a continuação no fornecimento de 
gêneros alimentícios, fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 29.914,84 (vinte e 
nove mil, novecentos e catorze reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme 
descrito abaixo:

Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 7397/2016
Pregão Presencial nº 108/2016.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda.
Referente a continuação no fornecimento de 
gêneros alimentícios, fica acrescido ao 
contrato o valor de R$ 14.934,40 (catorze 
mil, novecentos e trinta e quatro reais e 
quarenta centavos), conforme descrito 
abaixo:

Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 19 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE SEXTO TERMO DE ADITA-
MENTO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 9788/2011
Concorrência nº 005/2011.
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Expresso Jota JotaLtda EPP.
Fica alterada a razão social da Contratada 
para Expresso Jota JotaEireli-EPP, permane-
cendo as demais informações inalteradas, 
referente a continuidade na prestação de 
serviços de transporte intermunicipal de 
alunos entre os municípios de Jaguariú-
na/Amparo, Mogi Mirim e Mogi Guaçu (lote 
C), 
Continuam em vigor as demais cláusulas 
contratuais.
Secretaria de Gabinete, 25 de julho de 2017.
Maria Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 202/2013
DISPENSA Nº 5.531/2013
Locatária: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Locadores: Aiko Hosikawa e Outros, 
Crecencio Pereira de Carvalho e Divanil 
Camilo de Carvalho.
Fica prorrogada a vigência do contrato por 
mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 04 
de junho de 2017.
Fica acrescido ao contrato o Valor de R$ 
31.435,44.
Continuam em vigor todas as outras 
cláusulas e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 03 de junho de 
2017.

Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 207/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
6.109/2015
Locatária: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Locador: Fabiana Cezar de Castro.
Fica prorrogada a vigência do contrato por 
mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 19 
de junho de 2017.
Fica acrescido ao contrato o Valor de R$ 
10.800,00.
Continuam em vigor todas as outras 
cláusulas e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 17 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 124/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2017
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Davol Produtos e Equipamentos 
Veterinários Ltda. – EPP.
Fica prorrogada a vigência do contrato por 
mais 30 (trinta) dias, a partir de 29 de junho 
de 2017.
Continuam em vigor todas as outras 
cláusulas e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 29 de junho de 
2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE 
ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 342/2014
PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2014
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Marea Transportes Ltda. – ME.
Fica renovada a vigência do contrato por 
mais 12 (doze) meses, a partir de 15 de 
julho de 2017.
Fica acrescido ao contrato o Valor de R$ 
78.210,00.
Continuam em vigor todas as outras 
cláusulas e condições contratuais.
Secretaria de Gabinete, 14 de julho de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2017.
Pregão Presencial nº 022/2017.
Empenho nº 14153/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Ativa Comercial Hospitalar Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 5.940,00.
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Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2017.
Pregão Presencial nº 022/2017.
Empenho nº 14152/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Aglon Comércio e Representa-
ções Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 1.941,60.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14165/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Aglon Comércio e Representa-
ções Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 1.536,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2016.
Pregão Presencial nº 131/2016.
Empenho nº 14189/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Agro Pecuária Ditinho Ltda. – 
EPP.
Objeto: Aquisição de Ração.
Valor do Empenho: R$ 3.632,46.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2017.
Pregão Presencial nº 025/2017.
Empenho nº 14188/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: AirmedEireli - EPP.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 898,27.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14166/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 

de Jaguariúna.
Detentora: Altermed Material Médico 
Hospitalar Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 552,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14167/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Atons do Brasil Distr. Prod. 
Hospitalares Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 158,76.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2017.
Pregão Presencial nº 025/2017.
Empenho nº 14187/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Bio Lógica Distribuidora Eireli.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 1.283,27.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2017.
Pregão Presencial nº 021/2017.
Empenho nº 14160/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 432,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2017.
Pregão Presencial nº 045/2017.
Empenho nº 14151/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: CM Hospitalar S/A.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 6.315,60.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2017.
Pregão Presencial nº 022/2017.
Empenho nº 14155/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 7.838,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14168/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 1.198,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2017.
Pregão Presencial nº 022/2017.
Empenho nº 14157/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 1.315,80.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2017.
Pregão Presencial nº 021/2017.
Empenho nº 14163/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 2.085,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2017.
Pregão Presencial nº 178/2016.
Empenho nº 14178/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Dental Prime Produtos Odontoló-
gicos Médicos Hospitalares Eireli - ME.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.

Valor do Empenho: R$ 1.474,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2016.
Pregão Presencial nº 170/2016.
Empenho nº 14184/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Dental Prime Produtos Odontoló-
gicos Médicos Hospitalares Eireli - ME.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 361,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017.
Pregão Presencial nº 021/2017.
Empenho nº 14161/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Dimaci/SP Material Cirúrgico 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 2.796,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2017.
Pregão Presencial nº 021/2017.
Empenho nº 14162/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Dupatri Hospitalar Com. Imp. 
Exp. Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 3.000,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14169/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Dupatri Hospitalar Com. Imp. 
Exp. Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 9.412,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2017.
Pregão Presencial nº 180/2016.
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Empenho nº 14181/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Farma 2 Produtos para Saúde 
Ltda. – EPP.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 1.672,50.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2017.
Pregão Presencial nº 022/2017.
Empenho nº 14156/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Fragnari Distribuidora de 
Medicamentos Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 5.380,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/2016.
Pregão Presencial nº 170/2016.
Empenho nº 14185/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Giometti e Giometti Ltda. ME.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 3.621,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2017.
Pregão Presencial nº 025/2017.
Empenho nº 14186/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Giometti e Giometti Ltda. ME.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 886,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14170/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Inovamed Comércio de Medica-
mentos Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamento.
Valor do Empenho: R$ 1.440,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2016.
Pregão Presencial nº 131/2016.
Empenho nº 14190/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Licitavet Comercial Ltda. - EPP.
Objeto: Aquisição de Ração.
Valor do Empenho: R$ 14.500,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2017.
Pregão Presencial nº 022/2017.
Empenho nº 14154/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Lumar Com. Prod. Farmacêuticos 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 11.520,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14171/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Lumar Com. Prod. Farmacêuticos 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 5.212,80.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2017.
Pregão Presencial nº 180/2016.
Empenho nº 14182/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Orizzon Comercial Ltda. – ME.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 943,60.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2017.
Pregão Presencial nº 022/2017.
Empenho nº 14159/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Prati, Donaduzzi& Cia Ltda.

Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 3.840,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2017.
Pregão Presencial nº 021/2017.
Empenho nº 14164/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Prati, Donaduzzi& Cia Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 1.100,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2017.
Pregão Presencial nº 180/2016.
Empenho nº 14183/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Unidental Produtos Odontológi-
cos e Hospitalares Ltda.-EPP.
Objeto: Aquisição de Materiais Odontológi-
cos.
Valor do Empenho: R$ 894,50.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2017.
Pregão Presencial nº 020/2017.
Empenho nº 14172/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Valinpharma Comércio e 
Representações Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 2.748,00.
Data do Empenho: 13/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2017.
Pregão Presencial nº 072/2017.
Empenho nº 14660/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Cirúrgica União Ltda.
Objeto: Aquisição de Materiais Hospitalares.
Valor do Empenho: R$ 9.542,90.
Data do Empenho: 21/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017.
Pregão Presencial nº 172/2016.
Empenho nº 14650/2017.

Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 1.056,00.
Data do Empenho: 21/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2017.
Pregão Presencial nº 173/2016.
Empenho nº 14653/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 1.105,05.
Data do Empenho: 21/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/2017.
Pregão Presencial nº 072/2017.
Empenho nº 14661/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Materiais Hospitalares.
Valor do Empenho: R$ 2.848,00.
Data do Empenho: 21/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2017.
Pregão Presencial nº 055/2017.
Empenho nº 14668/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Materiais Hospitalares.
Valor do Empenho: R$ 15.250,00.
Data do Empenho: 21/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2017.
Pregão Presencial nº 068/2017.
Empenho nº 14636/2017.
Órgão Gerenciador: Prefeitura do Município 
de Jaguariúna.
Detentora: Dimaci/SP Material Cirúrgico 
Ltda.
Objeto: Aquisição de Medicamentos.
Valor do Empenho: R$ 12.816,00.
Data do Empenho: 21/07/2017.
Marcio Gustavo Bernardes Reis
Prefeito
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

163/2017.

Pregão Presencia l  nº  068/2017.

Empenho nº 14632/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Dupatr i  Hospi ta lar  com. 

Imp. Exp.  Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 14.160,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

089/2017.

Pregão Presencia l  nº  022/2017.

Empenho nº 14642/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Dupatr i  Hospi ta lar  com. 

Imp. Exp.  Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 1.918,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

164/2017.

Pregão Presencia l  nº  068/2017.

Empenho nº 14614/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Fragnar i  Dist r ibuidora de 

Medicamentos Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 11.220,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

080/2017.

Pregão Presencia l  nº  021/2017.

Empenho nº 14647/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Fragnar i  Dist r ibuidora de 

Medicamentos Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 4.374,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

166/2017.

Pregão Presencia l  nº  068/2017.

Empenho nº 14625/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Inovamed Comércio de 

Medicamentos Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 4.838,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

183/2017.

Pregão Presencia l  nº  055/2017.

Empenho nº 14667/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Max Medical  Com. Prod.  

Med. e Hospi ta lares Ltda.-EPP.

Objeto:  Aquis ição de Mater ia is  Hospi-

ta lares.

Valor  do Empenho: R$ 1.950,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

082/2017.

Pregão Presencia l  nº  021/2017.

Empenho nº 14643/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Medi lar  Importação Distr i -

buição Produtos Médico Hospi ta lares 

S/A.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 1.800,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

184/2017.

Pregão Presencia l  nº  055/2017.

Empenho nº 14656/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Medimport  Com. Prod.  

Hospi ta lares Eire l i -EPP.

Objeto:  Aquis ição de Mater ia is  Hospi-

ta lares.

Valor  do Empenho: R$ 4.416,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

033/2017.

Pregão Presencia l  nº  174/2016.

Empenho nº 14665/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Or izzon Comercia l  Ltda.  – 

ME.

Objeto:  Aquis ição de Mater ia is  Hospi-

ta lares.

Valor  do Empenho: R$ 270,36.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

034/2017.

Pregão Presencia l  nº  174/2016.

Empenho nº 14663/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Polar  Fix Ind.  Com. Prod.  

Hospi ta lares Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Mater ia is  Hospi-

ta lares.

Valor  do Empenho: R$ 2.970,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

171/2017.

Pregão Presencia l  nº  068/2017.

Empenho nº 14621/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  R.A.P.  Aparecida Comércio 

de Medicamentos Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 25.737,68.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

152/2017.

Pregão Presencia l  nº  070/2017.

Empenho nº 14649/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  R.A.P.  Aparecida Comércio 

de Medicamentos Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 22.660,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

185/2017.

Pregão Presencia l  nº  055/2017.

Empenho nº 14666/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Rosic ler  Cirúrgica Ltda.-

-EPP.

Objeto:  Aquis ição de Mater ia is  Hospi-

ta lares.

Valor  do Empenho: R$ 6.542,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

174/2017.

Pregão Presencia l  nº  068/2017.

Empenho nº 14629/2017.

Órgão Gerenciador:  Prefe i tura do 

Municíp io de Jaguar iúna.

Detentora:  Val inpharma Comércio e 

Representações Ltda.

Objeto:  Aquis ição de Medicamentos.

Valor  do Empenho: R$ 5.540,00.

Data do Empenho: 21/07/2017.

Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefei to
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DEP. DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
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DECRETO Nº 3.584, de 21 de julho de 2017.

Regulamenta a Lei Municipal nº 2.077/2012, 
que institui o Programa de Adoção de 
Próprios Públicos e Espaços Verdes – 
PAPPE.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribui-
ções legais, e com apoio no art. 13, da Lei 
Municipal nº 2.077, de 05 de janeiro de 
2012,
DECRETA:
Art. 1º As organizações da sociedade civil, 
associação de moradores, sociedades de 
amigos de bairro, cidadãos e pessoas 
jurídicas poderão apresentar proposta de 
adoção de próprios públicos, áreas verdes, 
praças de esportes ou de lazer.
Parágrafo único. Consideram-se pessoas 
jurídicas as associações, sociedades, 
fundações e as empresas individuais de 
responsabilidade limitada.
Art. 2º A proposta de adoção deverá ser 
apresentada perante o Departamento de 
Protocolo e Arquivo e será instruída com a 
identificação do próprio público, área verde, 
praça de esporte ou de lazer, bem como, 
com o respectivo projeto de urbanização, 
conservação, manutenção da área pública 
ou de construção de equipamentos esporti-
vos ou de lazer ou de realização de 
atividades culturais, educacionais, esporti-
vas ou de lazer.
Art. 3º Compete ao Departamento de 
Arquitetura e Urbanismo, ao Departamento 
de Agropecuária e Meio Ambiente, à 
Secretaria de Obras e Serviços e à Secreta-
ria de Juventude, Esportes e Lazer avaliar a 
viabilidade da realização de chamamento 
público com objetivo de celebração de 
parceria para adoção de próprios públicos e 
áreas verdes ou de praças de esporte ou de 

l

azer, respectivamente.
Parágrafo único. Compete aos órgãos 
públicos a que se refere o caput examinar as 
propostas de adoção de próprios públicos, 
áreas verdes, praças de esportes ou de 
lazer, apresentadas pelas organizações da 
sociedade civil, associação de moradores, 
sociedades de amigos de bairro, cidadãos e 
pessoas jurídicas, como também, elaborar 
ou aprovar os projetos de urbanização, 
conservação, manutenção da área pública 
ou de construção de equipamentos esporti-
vos ou de lazer ou de realização de 
atividades culturais, educacionais, esporti-
vas ou de lazer.
Art. 4º O Departamento de Arquitetura e 
Urbanismo, o Departamento de Agropecuá-
ria e Meio Ambiente, a Secretaria de Obras e 
Serviços e a Secretaria de Juventude, 
Esportes e Lazer submeterão os projetos de 
adoção à Secretaria de Gabinete para 
apreciação.
§ 1º Cabe à Secretaria de Gabinete autorizar 
o prosseguimento do projeto de adoção de 
próprios públicos, áreas verdes, praças de 
esportes ou de lazer e determinar ao 
Departamento de Convênios que elabore e 
publique o edital de chamamento público.
§ 2º O projeto de adoção deverá atender aos 
seguintes requisitos:
I – identificação do autor do projeto;
II – indicação do interesse público envolvido;
III – diagnóstico da realidade a ser modifica-
da, aprimorada ou desenvolvida e, quando 
possível, indicação da viabilidade, dos 
custos, dos benefícios e dos prazos de 
execução da ação pretendida;
IV – croqui da área pública com a indicação 
de suas dimensões, equipamentos e 
mobiliários urbanos instalados, espécies 
arbóreas existentes e informações sobre seu 
estado de conservação;
V – indicação do tamanho, quantidade e 
disposição das placas alusivas ao processo 
de adoção da área pública;
VI – indicação do tamanho, quantidade e 
disposição dos espaços destinados à 
veiculação de publicidade, no caso da 

parceria ser firmada por sociedade sem fim 
lucrativo.
Art. 5º A seleção do interessado em adotar a 
área pública deverá ser realizada por meio 
de chamamento público.
Parágrafo único. O chamamento público 
poderá selecionar mais de um projeto de 
adoção, se houver previsão no edital.
Art. 6º O edital de chamamento público 
especificará, no mínimo:
I – o projeto de adoção aprovado ou 
elaborado pela administração pública;
II – a data, o prazo, as condições, o local e a 
forma de apresentação e julgamento das 
propostas, inclusive as informações para 
elaboração do plano de trabalho;
III – as condições para interposição de 
recurso administrativo no âmbito do 
processo de seleção;
IV – a minuta do instrumento de parceria;
V – as medidas de acessibilidade para 
pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida e idosos, de acordo com as 
características do objeto da parceria;
VI – as datas e os critérios de seleção e 
julgamento das propostas.
§ 1º Os critérios de julgamento de que trata 
o inciso VI deverão abranger, no mínimo, o 
grau de adequação da proposta:
I – a natureza dos serviços propostos, 
contemplando a adaptação do plano de 
trabalho às pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida, idosos e crianças;
II – a maior quantidade de utilidades 
reversíveis ao patrimônio público;
III – ao menor prazo para implantação do 
projeto;
IV – ao maior prazo de manutenção do 
projeto;
V – ao envolvimento e participação da 
comunidade circunvizinha da área adotada 
no projeto;
VI – a destinação de área específica para 
recuperação da vegetação nativa.
§ 2º No caso de empate será realizado 
sorteio.
§ 3º O chamamento público será divulgado 
no sítio eletrônico oficial e Diário Oficial do 
Município.
§ 4º O prazo para a apresentação de 
propostas será de, no mínimo, 10 (dez) dias, 
contados da data de publicação do edital.
Art. 7º O processo de seleção abrangerá a 
avaliação das propostas pela Comissão de 
Seleção, a divulgação e a homologação dos 
resultados pela Secretaria de Gabinete.
Art. 8º A avaliação das propostas terá 
caráter eliminatório e classificatório.
§ 1º As propostas serão classificadas de 
acordo com os critérios de julgamento 
estabelecidos no edital.
§ 2º Será eliminada a participante cuja 
proposta esteja em desacordo com os 
termos do edital.
Art. 9º O Chefe do Poder Executivo designa-

rá, por portaria, os integrantes da comissão 
de seleção, a ser composta por pelo menos 
um servidor efetivo do quadro de pessoal da 
administração pública.
§ 1º A comissão será constituída por um 
representante dos seguintes órgãos 
públicos:
I – Departamento de Arquitetura e Urbanis-
mo;
II – Departamento de Agropecuária e Meio 
Ambiente;
III – Divisão de Praças, Parques e Jardins;
IV – Secretaria de Juventude, Esportes e 
Lazer;
V – Secretaria de Turismo e Cultura.
§ 2º O membro da comissão de seleção 
deverá se declarar impedido de participar do 
processo de seleção quando verificar que:
I – tenha participado, nos últimos 05 (cinco) 
anos, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro ou empregado de qualquer 
participante do chamamento público; ou
II – sua atuação no processo de seleção 
configurar conflito de interesse.
§ 3º A declaração de impedimento de 
membro da comissão de seleção não obsta 
a continuidade do processo de seleção e a 
celebração de parceria.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o 
membro impedido deverá ser imediatamente 
substituído, a fim de viabilizar a realização 
ou continuidade do processo de seleção.
Art. 10. A adoção da área pública será 
formalizada pelo termo de parceria, que 
deverá conter as cláusulas essenciais:
I – a descrição da área pública;
II – as obrigações das partes;
III – quando for o caso, o cronograma das 
atividades que serão realizadas em decor-
rência da parceria;
IV – a vigência e as hipóteses de prorroga-
ção;
V – a forma de monitoramento e avaliação 
da parceria;
VI – a prerrogativa atribuída à administração 
pública para assumir ou transferir a respon-
sabilidade pela execução do objeto, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua 
descontinuidade;
VII – a faculdade dos partícipes rescindirem 
o instrumento, a qualquer tempo, com as 
respectivas condições, sanções e delimita-
ções claras de responsabilidades, além da 
estipulação de prazo mínimo de antecedên-
cia para a publicidade dessa intenção, que 
não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias;
VIII – a indicação do foro para dirimir as 
dúvidas decorrentes da execução da 
parceria, estabelecendo a obrigatoriedade 
da prévia tentativa de solução administrati-
va, com a participação da Secretaria de 
Negócios Jurídicos;
IX – a responsabilidade exclusiva da 
organização da sociedade civil, associação 
de moradores, sociedade de amigos de 
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bairro, cidadão e pessoa jurídica pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto 
no termo de parceria, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública a inadimplência da 
parceira, os ônus incidentes sobre o objeto 
da parceria ou os danos decorrentes da sua 
execução.
Parágrafo único.  Constará como anexo do 
termo de parceria o plano de trabalho, que 
deles será parte integrante e indissociável.
Art. 11. A cláusula de vigência deverá 
estabelecer prazo correspondente ao tempo 
necessário para a execução integral do 
objeto da parceria, passível de prorrogação, 
desde que o período total de vigência não 
exceda 05 (cinco) anos.
Art. 12. Quando a execução da parceria 
resultar na produção de bem submetido ao 
regime jurídico relativo à propriedade 
intelectual, o termo ou acordo disporá, em 
cláusula específica, sobre sua titularidade e 
seu direito de uso, observado o interesse 
público e o disposto na Lei Federal nº 9.610, 
de 19 de fevereiro de 1998, e na Lei Federal 
nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
Parágrafo único. A cláusula de que trata este 
artigo deverá dispor sobre o tempo e o prazo 
da licença, as modalidades de utilização e a 
indicação quanto ao alcance da licença.
Art. 13. A colocação de placas indicativas da 
cooperação será permitida, observadas as 
seguintes condições em praças públicas, de 
esportes e áreas verdes:
a) para áreas de até 200,00m² (duzentos 
metros quadrados), uma placa, com 
dimensões máximas de 0,20m de altura x 
0,40m de largura, afixadas a uma altura 
máxima de 0,20m do solo;
b) para áreas a partir de 200,00m² (duzentos 
metros quadrados) e até 500,00m² (quinhen-
tos metros quadrados), uma placa com o 
máximo de 0,40m de altura x 0,60m de 
largura, fixada a uma altura máxima de 
0,40m do solo;
c) para áreas maiores que 500,00m² 
(quinhentos metros quadrados) poderá ser 
permitida a colocação de placas afixadas a 
uma distância máxima de 0,50m do solo, 
com dimensões máximas de 0,60m de altura 
x 0,80m de largura, na proporção de uma 
placa a cada 500,00m² (quinhentos metros 
quadrados) de área conservada.
§ 1º A placa deverá fazer menção à coopera-
ção, com os seguintes dizeres:
a) “Esta praça / praça de esportes / área 
verde foi adotada por __________”, com as 
cores livres, podendo conter a razão social 
ou o nome fantasia, a logomarca, o endere-
ço e o telefone do adotante, desde que não 
ultrapasse 80% (oitenta por cento) da 
dimensão da placa; e
b) “Prefeitura do Município de Jaguariúna – 

SEOBS”, quando se tratar de praça pública, 
ou “Prefeitura do Município de Jaguariúna – 
SEJEL”, quando se tratar de praça de 
esportes, ou, ainda, “Prefeitura do Município 
de Jaguariúna – DAMA”, no caso de áreas 
de preservação permanente, nas cores 
verde e branco.
§ 2º Os equipamentos publicitários poderão 
ser luminosos ou iluminados, de acordo com 
as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, vedada a 
colocação de placas sobre os passeios de 
pedestres.
§ 3º Os gastos com a instalação dos 
equipamentos publicitários e com o forneci-
mento de energia elétrica serão de respon-
sabilidade do adotante.
Art. 14. Encerrada a cooperação por decurso 
do prazo de vigência ou por rescisão, 
qualquer benfeitoria dela decorrente 
integrará o patrimônio público, não tendo o 
adotante direito de retenção ou indenização 
a qualquer título.
Art. 15. Os serviços a serem realizados em 
razão do convênio deverão ser acompanha-
dos e controlados pela Secretaria de Obras 
e Serviços, Secretaria de Juventude, 
Esportes e Lazer ou Departamento de 
Agropecuária e Meio Ambiente, conforme o 
caso, de modo que não venham a ser 
desvirtuados ou causar prejuízo ao interesse 
público.
Art. 16. Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
21 de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.585, de 25 de julho de 2017.

Regulamenta o sistema de Avaliação de 
Desempenho para fins de Evolução Funcio-
nal dos servidores públicos pertencentes ao 
Quadro Geral, Magistério, Guarda Municipal 
e Bombeiro, instituído pela Lei Complemen-
tar Municipal nº 209/2012.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Das Finalidades

Art. 1º O Programa de Avaliação Periódica 
de Desempenho é destinado aos servidores 
integrantes do Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos da Prefeitura do Município de 
Jaguariúna, para fins de Evolução Funcional.
Art. 2º São finalidades da Avaliação de 
Periódica de Desempenho:
I – o aprimoramento dos métodos de gestão;
II – a melhoria na qualidade e eficiência do 
serviço público;
III – a avaliação da aptidão e capacidade do 
servidor para o exercício do cargo público;
IV – promoção e a valorização do servidor 
através da Evolução Funcional.
Seção II
Das Denominações

Art. 3º Para fins deste decreto considera-se:
I – avaliador: o superior hierárquico imediato 
ou mediato do servidor, responsável pela 
gestão da unidade de trabalho à qual o 
servidor está vinculado, devendo seguir o 
que determina o artigo 702, da LC nº 
209/2012;
II – avaliado: servidor estatutário estável 
submetido à avaliação periódica de desem-
penho dentro das atribuições de seu cargo 
de origem;
III – avaliação periódica de desempenho: 
processo utilizado periodicamente para a 
aferição dos resultados alcançados pela 
atuação do servidor público estatutário, 
efetivo e estável, no desempenho das 
funções de seu cargo, segundo parâmetros 
de qualidade do exercício funcional, 
competências, qualificação e assiduidade;
IV – período avaliativo: determinado período 
no qual o servidor será submetido à 
avaliação de desempenho das atividades e 
funções de seu cargo;
V – evolução funcional: passagem do 
servidor de um nível ou grau para outro 
superior, na tabela de vencimento própria do 
grupo ao qual pertence;
VI – progressão horizontal: passagem do 
servidor de um grau para outro imediata-
mente superior dentro do mesmo nível, na 
tabela de vencimento própria do grupo a que 
pertence;
VII – progressão vertical: passagem do 
servidor de um nível para outro superior, 
mantido o grau, na tabela de vencimento 
própria do grupo a que pertence;
VIII – servidor habilitado: servidor que tiver 
cumprido os requisitos exigidos em lei para 
concorrer à progressão vertical ou horizon-
tal;
IX – lista gerencial classificatória: relação 
dos servidores públicos estatutários estáveis 
ocupantes de cargos comissionados. Quais 
sejam: 1. servidor que durante o período 

avaliativo esteve em cargo comissionado por 
mais de 180 (cento e oitenta) dias; 2. 
servidor com atribuição de avaliador durante 
o período avaliativo;
X – grupo ocupacional: conjunto de cargos 
públicos com atribuições ocupacionais de 
complexidade semelhante, para fins de 
evolução funcional (Ensino Fundamental 
Incompleto, Ensino Fundamental Completo, 
Ensino Médio, Ensino Superior, Guarda 
Municipal e Bombeiro Civil, Professor de 
Educação Básica I, Professor de Educação 
Básica II e Lista Gerencial);
XI – edital de lista classificatória dos 
contemplados: servidores de alto desempe-
nho, classificados em ordem decrescente de 
notas atribuídas na avaliação de desempe-
nho mais recente, que, segundo a disponibi-
lidade orçamentária, serão contemplados 
financeiramente em virtude da Evolução 
Funcional;
XII – efeito financeiro salarial: acréscimo 
salarial em virtude da mudança de Nível ou 
Grau do servidor público municipal titular de 
cargo efetivo e estatutário.

Seção III
Das Competências

Art. 4º O Programa de Avaliação de Desem-
penho será gerido, conjuntamente, pela 
Secretaria de Governo e pela Comissão de 
Gestão de Carreiras.
Art. 5º A Comissão de Gestão de Carreiras 
poderá a qualquer tempo:
I – utilizar-se de todas as informações 
existentes sobre o avaliado;
II – realizar diligências junto às unidades e 
às chefias, solicitando, se necessário, a 
revisão das informações, a fim de corrigir 
erros e/ou omissões;
III – convocar servidores para prestar 
informações ou participação opinativa, sem 
direito a voto;
IV – julgar os recursos referentes ao 
processo de Evolução Funcional; 
V – valer-se da Secretaria de Negócios 
Jurídicos da Prefeitura, para fins de emissão 
de pareceres, caso necessário;
VI – encaminhar à Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar e Processo de 
Sindicância, para as medidas cabíveis, os 
casos de negligência, extravio e perda de 
prazos previstos para encaminhamento dos 
instrumentos de avaliação de desempenho.
Art. 6º Constituem atribuições do avaliador 
realizar a avaliação periódica de desempe-
nho, registrar durante o período avaliativo 
questões preponderantes da atuação do 
servidor no exercício de seu cargo de 
origem, que contribuam para uma avaliação 
mais transparente e eficaz, assim como dar 
ciência ao avaliado do resultado desta 
avaliação.
Art. 7º Quando a Avaliação Periódica de 
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Desempenho não for realizada no prazo 
legal pelo superior hierárquico imediato, esta 
será disponibilizada ao superior mediato 
para preenchimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, entregue ao representante de 
sua secretaria e posteriormente encaminhar 
à Comissão de Gestão de Carreiras para 
prosseguimento dos trâmites do processo de 
Evolução Funcional.
Art. 8º O representante de cada Secretaria 
terá as seguintes atribuições:
I – gestão de todos os documentos necessá-
rios para Processo de Evolução Funcional, 
encaminhamento destes à sede da Comis-
são de Gestão de Carreiras, localizada na 
Rua José Alves Guedes, nº 370, Centro, 
atrás do Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Jaguariúna;
II – responsabilidade acerca dos documen-
tos sob a sua posse, assim como, controlar, 
guardar, cobrar, verificar e remetê-los à 
Comissão de Gestão de Carreiras de forma 
segura, juntamente com o modelo de 
documento constante no ANEXO VIII, deste 
decreto;
III – encaminhar à Comissão de Gestão de 
Carreiras a relação de todos os servidores 
pertencentes a unidade de trabalho à qual 
representa;
 IV – é de inteira responsabilidade do 
avaliador e do representante de cada 
secretaria municipal, unidade escolar e 
unidade de saúde o fornecimento de dados 
necessários para a realização do Processo 
de Evolução Funcional.

CAPÍTULO II
APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO PERIÓDICA 
DE DESEMPENHO
Seção I
Do Cronograma de Avaliação e do Instru-
mento de Avaliação

Art. 9º A Avaliação Periódica de Desempe-
nho será realizada anualmente, para todos 
os servidores estatutários estáveis, integran-
tes do quadro permanente da Prefeitura. 
Art. 10. Os documentos que compõem o 
processo de avaliação de desempenho são: 
1. Instrumento de Avaliação Periódica de 
Desempenho; 2. Certificados, Graduações e 
Títulos; 3. Remessa Coletiva com a relação 
de todos os servidores pertencentes à 
unidade de trabalho, discriminando a 
situação funcional de cada um; 4. Folha de 
Ocorrências, quando utilizada.
Parágrafo único. O deferimento emitido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre 
aprovação da realização do curso de 
capacitação deverá ser anexado no 
instrumento de Avaliação de Desempenho, 
sob pena de invalidação do certificado.
Art. 11. A avaliação periódica de desempe-
nho poderá ser realizada em conjunto pelo 
servidor avaliado, superior imediato e a 

equipe selecionada por este, na qual o 
avaliado esteja atuando, limitada ao máximo 
de 03 (três) participantes.
§ 1º A escolha da equipe é facultativa a cada 
superior imediato/mediato.
§ 2º A equipe deverá ser composta de 
servidores atuantes na unidade de trabalho 
do servidor avaliado e terá o papel de opinar 
acerca do desempenho funcional do servidor 
no exercício do seu cargo de atuação.
§ 3º Caberá ao avaliador atribuir a nota final 
ao servidor, relevando as opiniões da 
equipe, de forma justa e transparente.
§ 4º Todos os integrantes da equipe 
selecionada deverão assinar o instrumento 
de avaliação de desempenho do servidor 
avaliado, em campo específico.
 § 5º Após a finalização da avaliação, o 
superior imediato comunicará o resultado ao 
servidor, a nota atribuída, estabelecendo as 
metas de melhoria, caso necessário.
§ 6º Caberá ao servidor avaliado tomar 
ciência de sua avaliação, neste ato, podendo 
requerer uma cópia de sua avaliação.
§ 7º Caso o servidor avaliado se oponha a 
tomar ciência do resultado de sua avaliação, 
no prazo previsto do ANEXO IX, deste 
decreto, será considerado cientificado 
mediante a ciência de duas testemunhas 
convocadas pelo avaliador.
§ 8º É responsabilidade do servidor analisar 
e verificar o instrumento em sua totalidade 
antes de rubricar. Caso exista alguma 
inconsistência essa deverá ser retificada 
antes da entrega na sede da Comissão.
Art. 12. Caso o servidor não compareça à 
sua unidade de trabalho para tomada de 
ciência de sua Avaliação Periódica de 
Desempenho, o procedimento não será 
prejudicado, devendo o avaliador dar 
andamento aos trâmites do processo.
Art. 13. A Nota final atribuída ao servidor 
será inalterada, exceto por decisão judicial, 
erro ou recurso provido.
Art. 14. Não será atribuída nota negativa ao 
servidor na avaliação de desempenho, 
mesmo havendo descontos em virtude de 
fatores objetivos.
Art. 15. A avaliação não será prejudicada 
nos casos de:
I – nomeação do servidor estável para cargo 
em comissão ou função gratificada na 
Administração Direta deste Município;
II – servidor readaptado ou reabilitado, 
mediante processo formalizado, competindo 
ao avaliador descrever as atividades 
exercidas;
III – servidor cujo cargo encontrar-se em 
vacância conforme o ANEXO VI, da LC nº 
209/2012.

Seção II
Do Instrumento de Avaliação Periódica de 
Desempenho

Art. 16. Os instrumentos de avaliação 
periódica de desempenho, disponibilizados 
pela Comissão de Gestão de Carreiras 
serão: ANEXO I (quadro geral), ANEXO II 
(Magistério), ANEXO III (guarda municipal e 
bombeiro) e ANEXO IV (diretor de escola, 
coordenador pedagógico e supervisor de 
ensino).
Art. 17. Os profissionais do quadro do 
magistério, sendo, PEB I, PEB II, coordena-
dor pedagógico, diretor de escola e supervi-
sor de ensino, serão avaliados por instru-
mento específico, com dimensões pertinen-
tes ao exercício da área de atuação, 
adequando-se às determinações legais do 
quadro do magistério.
Art. 18. O instrumento de avaliação de 
desempenho dos ocupantes do cargo de 
Guarda Municipal será composto por 04 
(quatro) subitens integrantes de dimensões 
diferenciadas, a seguir:
I – subordinação;
II – conduta moral e profissionalismo que se 
revelem compatíveis com suas atribuições;
III – não cometimento de irregularidades 
administrativas;
IV – não ter praticado ilícito penal relaciona-
do ou não com suas atribuições.
Parágrafo único. As informações contidas no 
Instrumento de Avaliação Periódica de 
Desempenho serão consideradas corretas 
para qualquer fim e caso haja conflito de 
informações é direito do servidor solicitar no 
ato da ciência a sua retificação. Não serão 
aceitos pedidos de revisão ou retificação 
após o prazo recursal.
Art. 19. O formulário da avaliação de 
desempenho conterá um adendo para os 
processos de melhoria contínua, no qual o 
avaliador mencionará os treinamentos que 
possam contribuir para a melhoria do 
desempenho do servidor, conforme tabela 
abaixo: ASSINALAR O TREINAMENTO: 
INFORMÁTICA (  ) REDAÇÃO E GRAMÁTI-
CA (  ) ATENDIMENTO AO PÚBLICO (  ) 
LIDERANÇA (  ) ESPECÍFICOS DA UNIDA-
DE DE ATUAÇÃO (  ) RELACIONAMENTO 
INTERPESSOAL (  ) MOTIVAÇÃO (  ) 
OUTROS (DESCREVER) (  )
Art. 20. A descrição das competências 
definidas para cada um dos formulários da 
Avaliação Periódica de Desempenho poderá 
ser revista ou modificada a cada processo 
pela Comissão de Gestão de Carreiras, 
tendo em vista o aperfeiçoamento do 
processo de avaliação dos servidores 
públicos municipais.
Art. 21. Fica estabelecida para os fatores de 
avaliação a pontuação máxima de 100 (cem) 
pontos, considerando-se para fins de 
Avaliação Periódica de Desempenho.
§ 1º Cada aspecto deve ser analisado dentro 
de uma escala de conceitos e pontuação 
correspondente:
– INSATISFATÓRIO: 2,0 (dois) pontos;

– REGULAR: 3,0 (três) pontos;
– BOM: 4,0 (quatro) pontos;
– MUITO BOM: 4,5 (quatro e meio) pontos;
– EXCELENTE: 5,0 (cinco) pontos.
§ 2º O avaliador deverá, obrigatoriamente, 
justificar no campo “OBSERVAÇÕES” as 
principais atitudes ou comportamentos que 
ensejaram a pontuação atribuída ao servidor 
no instrumento de Avaliação de Desempe-
nho, nos seguintes casos: 1. Servidores com 
nota 100 (cem); 2. Servidores com nota 
inferior a 70 (setenta) pontos. 
§ 3º Justificativas idênticas atribuídas aos 
servidores acerca de seu destaque profissio-
nal ou limitações profissionais serão 
indeferidas pela Comissão de Gestão de 
Carreiras e deverão ser refeitas conforme as 
orientações dadas pelo § 2º.
Art. 22. Para os fatores da 4º dimensão 
INASSIDUIDADE e IMPONTUALIDADE, 
constantes no instrumento avaliativo, poderá 
o servidor apresentar ao avaliador requeri-
mento de justificativa de ausência ou atraso, 
conforme o ANEXO VI. O prazo será de até 
02 (dois) dias úteis após a ocorrência dos 
fatos, para validação ou invalidação das 
justificativas apresentadas em decorrência 
dos descontos na pontuação final atribuída 
ao servidor.
Art. 23. O requerimento de justificativa de 
INASSIDUIDADE e IMPONTUALIDADE, 
conforme o ANEXO VI, fica limitado a 03 
(três) durante o período avaliativo, sendo 
válido somente para o Processo de Avalia-
ção Periódica de Desempenho para fins de 
Evolução Funcional.
Art. 24. Serão descontados 03 (três) pontos 
referentes à falta injustificada ao serviço 
público durante todo o expediente previsto 
para o dia de trabalho ou do indeferimento 
em razão da impertinência da justificativa de 
ausência.
Parágrafo único. A falta injustificada é a 
ausência ao serviço público sem a apresen-
tação de requerimento ou no caso do 
requerimento apresentado pelo servidor 
interessado seja indeferido pelo superior 
imediato, em razão da impertinência das 
justificativas apresentadas. 
Art. 25. Nos casos de impontualidade, será 
descontado 1,0 (um) ponto em virtude do 
não cumprimento da(o):
I – entrada e saída do expediente;
II – entrada e saída para o almoço;
II – Horário de Trabalho de Planejamento 
Coletivo (HTPC), para PEB I e II;
III – Horário de Trabalho de Planejamento 
Individual (HTPI), para PEB I e II;
Art. 26. Os editais de classificação serão 
elaborados segundo as notas atribuídas do 
ano corrente do Processo de Evolução 
Funcional.
Art. 27. Fica criado um modelo de Folha de 
Ocorrência/Relatório (ANEXO V).
Art. 28. Os documentos em anexo não 



1829 de Julho de 2017 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS

poderão ser substituídos por outros.

Seção III
Dos Recursos

Art. 29. O servidor público municipal, 
participante do processo de Evolução 
Funcional, poderá interpor recurso em 04 
(quatro) fases, conforme os prazos constan-
tes do ANEXO IX:
I – da nota final atribuída em sua avaliação 
periódica de desempenho;
II – da publicação da lista de validação ou 
invalidação dos certificados, diplomas e 
títulos;
III – da publicação da lista classificatória 
provisória (todos os servidores avaliados);
IV – da publicação da lista classificatória 
final (listagem dos servidores aptos formata-
do segundo os critérios de desempate de 
cada grupo ocupacional).
Art. 30. Todos os recursos deverão ser 
protocolados pelo servidor junto ao Departa-
mento de Protocolo e Arquivo da Prefeitura 
de Jaguariúna, no prazo determinado pelo 
Cronograma do ano corrente do Processo de 
Evolução Funcional, devendo apresentar por 
escrito as razões da interposição do recurso, 
em formulário próprio disponibilizado pela 
Comissão de Gestão de Carreiras.
Parágrafo único. Somente o servidor 
participante do processo de evolução 
funcional poderá recorrer dos atos elenca-
dos no art. 29 do presente decreto.
Art. 31. O recurso somente será provido 
quando:
I – forem preenchidos todos os pressupostos 
de admissibilidade para a interposição do 
recurso; 
II – a avaliação de desempenho não for 
executada na forma prevista do presente 
decreto;
III – da discordância do servidor referente à 
nota atribuída em seu instrumento avaliativo, 
o qual será novamente submetido à análise 
do próprio avaliador competindo-lhe a 
legitimidade para realizar as alterações que 
julgar pertinente; 
IV – os fatos alegados forem comprovada-
mente verídicos.
Art. 32. O prazo para o julgamento dos 
recursos pela Comissão de Gestão de 
Carreiras e pela Secretaria de Negócios 
Jurídicos da Prefeitura será estabelecido no 
Cronograma do Processo de Evolução 
Funcional do ano corrente.

CAPÍTULO III
EVOLUÇÃO FUNCIONAL 
Seção I
Do Processo de Evolução Funcional

Art. 33. O processo de evolução funcional 
ocorrerá em intervalo regular de 12 (doze) 
meses, tendo seu efeito financeiro a partir 

de 1º de março de cada exercício.
Art. 34. Para a evolução funcional, a 
Secretaria de Administração e Finanças fará 
a previsão orçamentária anual, determinan-
do os limites a serem utilizados, respeitando 
as determinações da Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012.
Art. 35. Os recursos previstos para evolução 
funcional dos servidores serão distribuídos 
entre os Grupos, de acordo com a massa 
salarial de cada um deles. Tais recursos 
serão repartidos num total de 50% (cinquen-
ta por cento) para a Progressão Horizontal e 
50% (cinquenta por cento) para a Progres-
são Vertical.
§ 1º Massa salarial do grupo: soma do 
vencimento mensal dos servidores perten-
centes a um Grupo Ocupacional.
§ 2º Grupo Ocupacional: conjunto de cargos 
públicos com atribuições ocupacionais de 
complexidade semelhante, para fins de 
evolução funcional.
§ 3º Participantes do Processo de Evolução 
Funcional: 1. Servidor público estatutário 
estável em pleno exercício das atribuições 
do seu cargo; 2. Servidor readaptado 
mediante procedimento formalizado; 3. 
Servidor ocupante de cargo comissionado, 
estatutário estável.
§ 4º Modalidade Horizontal e Vertical: O 
servidor público habilitado para a Progres-
são Funcional vertical participará, também, 
na modalidade horizontal, podendo ser 
contemplado financeiramente em apenas 
uma modalidade a cada processo de 
Evolução Funcional.
§ 5º Eventuais sobras da Progressão 
Vertical serão utilizadas na Progressão 
Horizontal do próprio Grupo Ocupacional. 
Remanescentes sobras poderão ser 
utilizadas na Evolução Funcional dos Grupos 
Ocupacionais que tiverem mais servidores 
habilitados.
§ 6º Caso ainda existam sobras da dotação 
orçamentária destinada à Evolução Funcio-
nal, o valor será devolvido ao orçamento 
municipal.
§ 7º Os editais de Classificação Provisória, 
Final e dos servidores contemplados com a 
Evolução Funcional serão elaborados em 
ordem decrescente de notas, segundo os 
grupos ocupacionais: 1. Ensino Fundamental 
Incompleto, 2. Ensino Fundamental Comple-
to, 3. Ensino Médio, 4. Ensino Superior, 5. 
Lista Gerencial, 6. Guarda Municipal e 
Bombeiro Civil, 7. Professor de Educação 
Básica I, 8. Professor de Educação Básica 
II.
Art. 36. A Comissão de Gestão de Carreiras, 
no processo de Evolução Funcional dos 
servidores estáveis é responsável por:
I – acompanhar integralmente os processos 
de Evolução Funcional e de Avaliação 
Periódica de Desempenho dos servidores do 
Quadro Geral, Magistério e Guarda Munici-

pal/Bombeiros da Prefeitura;
II – gerenciar o sistema de avaliação de 
desempenho;
III – orientar e esclarecer sobre o processo 
de avaliação periódica de desempenho.
Art. 37. Os prazos e fases do Processo de 
Evolução Funcional serão estabelecidos no 
Cronograma do ano corrente do presente 
decreto. 
Art. 38. Os servidores habilitados à evolução 
funcional ficarão sujeitos aos seguintes 
limites:
I – limite orçamentário;
II – limite máximo de servidores por 
progressão.
Art. 39. É vedada a Evolução Funcional aos 
ocupantes de cargos de direção sindical e 
representação sindical, enquanto perdurar o 
mandato, servidores não pertencentes ao 
regime jurídico único estatutário (RPPS) e 
agentes políticos.
Art. 40. Não prejudica a contagem de tempo 
para os interstícios necessários para a 
Evolução Funcional a nomeação para cargo 
em comissão, a designação para função de 

confiança no Poder Executivo Municipal e o 
afastamento/cessão para outra pessoa 
jurídica de direito público.
Art. 41. Todo o servidor que se tornar estável 
anteriormente ao final do período avaliativo 
participará do processo de Evolução 
Funcional do ano corrente.
§ 1º Caberá à chefia imediata analisar quais 
são os servidores que se tornaram estáveis 
durante o ano corrente e preencher o 
instrumento de Avaliação Periódica de 
Desempenho normalmente, para fins de 
Evolução Funcional.
§ 2º O período avaliativo será igual para 
todos os servidores, tanto os estáveis, 
quanto aqueles que se tornarão estáveis no 
cargo de atuação.

Seção II
Dos Grupos Ocupacionais

Art. 42. Os grupos ocupacionais são 
divididos por cargos conforme a tabela 
abaixo:
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Seção III
Da Titulação

Art. 43. Os certificados, diplomas e títulos 
apresentados para fins de Evolução 
Funcional serão analisados, assinados e 
carimbados pelo avaliador, conferindo 
acerca da autenticidade e da matéria de 
acordo com as atribuições do cargo do 
servidor interessado.
§ 1º Os cursos de capacitação dos ocupan-
tes do quadro geral deverão ter a aprovação 
do Departamento de Recursos Humanos, 
conforme o art. 598, § 2º, I, da LC nº 
209/2012.
§ 2º Os cursos de capacitação e pós 
graduação deverão ser inerentes à área de 
atuação do cargo.
§ 3º Os títulos de graduação apresentados 
por servidores ingressantes no cargo com o 
nível técnico deverão ser inerentes à área 
de atuação do cargo.
§ 4º Os certificados de graduação apresen-
tados por servidores pertencentes ao grupo 
do Ensino Fundamental Completo e Ensino 
Médio poderão estender-se a quaisquer 
outras áreas de estudo. 
§ 5º Serão aceitos Certificados de Cursos de 
Ensino à Distância – EAD, com o código de 
segurança para assegurar a autenticidade 
do documento.
§ 6º Deverá o servidor apresentar cópia 
simples dos certificados, diplomas e títulos 
independentemente de tê-las apresentado 
em exercícios anteriores.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44. O instrumento de Avaliação Periódi-
ca de Desempenho será usado como critério 
classificatório e eliminatório para todos os 
grupos ocupacionais, tanto na Progressão 
Horizontal quanto na Progressão Vertical.
Art. 45. As despesas com a execução do 
presente decreto ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas, caso necessário.
Art. 46. Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.
Art. 47. Ficam revogadas as disposições em 
contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 
25 de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
 Secretário de Governo



2029 de Julho de 2017 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS



2129 de Julho de 2017 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS



2229 de Julho de 2017 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS



2329 de Julho de 2017 Imprensa Oficial do Município de  Jaguariúna
www.jaguariuna.sp.gov.brwww.jaguariuna.sp.gov.brPODER EXECUTIVO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS

DECRETO Nº 3.586, de 25 de julho de 2017.

Dispõe sobre a regulamentação do Estágio 
Probatório, em conformidade com a Lei 
Complementar Municipal nº 209/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Jaguariúna), e dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e considerando o disposto nos 
artigos 65 a 81, da Lei Complementar 
Municipal nº 209, de 09 de maio de 2012,
DECRETA:

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 1º Estará em cumprimento de Estágio 
Probatório, pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses de efetivo exercício, todo servidor 
nomeado para cargo efetivo, mediante 
aprovação em concurso público.
Art. 2º O Estágio Probatório é composto de 
06 (seis) fases, cada uma correspondendo a 
06 (seis) meses, contados a partir do 
primeiro dia de efetivo exercício, através do 
processo de Avaliação Especial de Desem-
penho devidamente cumprido.
§ 1º Cada fase será independente, podendo 
haver o desligamento do servidor do quadro 
de servidores da Prefeitura do Município de 
Jaguariúna, em qualquer uma das fases. 
§ 2º Na hipótese de acumulação legal de 
cargos públicos, o Estágio Probatório do 
servidor será cumprido independentemente, 
em relação a cada um dos cargos para o 
qual foi nomeado.
§ 3º Durante o período de Estágio Probató-
rio, a remoção do servidor deverá ser 
informada à Comissão de Gestão de 
Carreiras.
§ 4º Em caso de remoção do servidor no 
período do Estágio Probatório, a chefia 
responsável em realizar sua avaliação será 
a que o servidor permaneceu em contato por 
mais tempo durante o período avaliativo, 
devendo a chefia responsável entrar em 
contato com a outra chefia para troca de 
informações para os fins avaliativos.
§ 5º É vedado ao servidor durante o Estágio 
Probatório participar da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA.
Art. 3º A Avaliação Especial de Desempenho 
ficará suspensa nas seguintes ocorrências, 
prorrogando-se o período de Estágio 
Probatório enquanto o servidor estiver em:
I – licenças e afastamentos legais;
II – ausências injustificadas ao trabalho;
III – cumprimento de sanção disciplinar de 
suspensão;
IV – exercício de atividades estranhas ao 
cargo;
V – na ocorrência de fatos irregulares que 

demandem a apuração, inclusive na 6ª 
(sexta) fase de Avaliação;
VI – mediante suspensão ou afastamento do 
servidor em decorrência de Processo de 
Sindicância ou Processo Administrativo 
Disciplinar;
VII – licença gestante.
Parágrafo único. Os servidores em Estágio 
Probatório terão suas avaliações suspensas 
caso, durante esse período, exerça cargo 
comissionado ou função gratificada, só 
retornando a recontagem do período após o 
retorno ao seu cargo de origem.
Art. 4º Os critérios para acompanhamento 
permanente de avaliação durante o Estágio 
Probatório serão os previstos nos Instrumen-
tos de Avaliação Especial de Desempenho, 
conforme ANEXO I, II, III.
§ 1º Os instrumentos de Avaliação Especial 
de Desempenho são distintos e específicos 
para os quadros permanentes da Prefeitura 
do Município de Jaguariúna, quais são: 
“Quadro Geral”, “Professor de Educação 
Básica” e “Guarda Municipal e Bombeiro 
Civil”, com dimensões pertinentes ao 
exercício da área de atuação.
§ 2º Caberá ao avaliador observar e 
preencher corretamente o instrumento 
apropriado para o cargo de atuação do 
servidor avaliado. É responsabilidade do 
servidor analisar e verificar o instrumento em 
sua totalidade antes de rubricar sua ciência. 
Caso exista alguma inconsistência essa 
deverá ser retificada antes da entrega na 
Sede da Comissão. 
§ 3º Caberá ao servidor avaliado tomar 
ciência de sua avaliação, podendo requerer 
uma cópia de sua avaliação.
Art. 5º As entregas dos Instrumentos de 
Avaliação Especial de Desempenho, 
devidamente preenchidos, deverão ocorrer 
06 (seis) meses após o servidor entrar em 
efetivo exercício na função.
Art. 6º Fica criado o ANEXO IV, denominado 
“Folha de Ocorrências” para acompanha-
mento e registros do avaliador acerca das 
ausências, fatores positivos e negativos do 
servidor acerca de seu desempenho 
funcional, durante o período de Estágio 
Probatório.
§ 1º Esta folha deverá permanecer na 
unidade e será entregue juntamente com a 
Avaliação do Estágio Probatório ao final da 
fase em que se encontra o servidor.
§ 2º As anotações deverão ser feitas sempre 
que constatadas as ocorrências.
Art. 7º Será exonerado o servidor que, 
durante o Estágio Probatório, tiver nota 
inferior a 70 (setenta) pontos, em 03 (três) 
Avaliações consecutivas ou alternadas 
durante os 36 (trinta e seis) meses da 
Avaliação.
Parágrafo único. A Comissão de Gestão de 
Carreiras encaminhará imediatamente à 
Secretaria de Governo a decisão fundamen-

tada que concluir pela exoneração do 
servidor avaliado que incidir na hipótese 
prevista no caput deste artigo.
Art. 8º Ao término de cada fase de acompa-
nhamento do Estágio Probatório, a chefia 
imediata e o servidor deverão trocar 
informações acerca dos resultados obtidos 
neste período, para a tomada de providên-
cias no sentido de serem contornadas 
possíveis dificuldades.
Art. 9º Fica estabelecida para os fatores de 
avaliação a pontuação máxima de 100 (cem) 
pontos atribuídos, considerando-se para fins 
de Avaliação de Estágio Probatório:
§ 1º Cada aspecto deve ser analisado dentro 
de uma escala de conceitos e pontuação 
correspondente:
GRAU 1: 02 (dois) pontos
GRAU 2: 03 (três) pontos         
GRAU 3: 04 (quatro) pontos
GRAU 4: 4,5 (quatro e meio) pontos
GRAU 5: 05 (cinco) pontos
§ 2º O avaliador deverá, obrigatoriamente, 
justificar no campo “OBSERVAÇÕES” do 
Instrumento de Avaliação Especial de 
Desempenho, os seguintes casos: 1. 
Servidores com Nota 100 (cem) e Servidores 
com nota inferior a 70 (setenta) pontos. A 
justificativa deverá esclarecer as principais 
atitudes ou comportamentos que ensejaram 
a pontuação atribuída ao servidor.
§ 3º A falta injustificada é a ausência ao 
serviço público sem a apresentação de 
requerimento ou no caso do requerimento 
apresentado pelo servidor interessado seja 
indeferido pelo superior imediato, em razão 
da impertinência das justificativas apresenta-
das.
§ 4º O requerimento deverá ser feito por 
escrito, anteriormente ou até 02 (dois) dias 
úteis após a ausência ao trabalho, para fins 
de Estágio Probatório. Denominado como 
Requerimento para justificativa de ausência 
e atraso conforme modelo do Anexo VIII 
deste decreto, fica limitado a 02 (dois) por 
avaliação.
§ 5º Serão descontados 03 (três) pontos 
referentes a falta injustificada, no caso de 
ausência ao serviço durante todo o 
expediente da jornada prevista para o dia de 
trabalho.
§ 6º Haverá impontualidade nos casos de 
atraso ou antecipação de saída do serviço 
superior a 15 (quinze) minutos, sendo 
aplicado também, no horário de entrada e 
saída para o almoço, assim como o Horário 
de Trabalho de Planejamento Coletivo 
(HTPC) ou Horário de Trabalho de Planeja-
mento Individual (HTPI) para Professor de 
Educação Básica I e II e outros.
§ 7º Em qualquer caso o desconto será 01 
(um) ponto por atraso ou antecipação de 
saída, podendo o servidor apresentar o 
requerimento denominado Requerimento 
para ausência e atraso, conforme modelo do 

Anexo VIII, desde que apresentado anterior-
mente ou até 02 (dois) dias úteis após a 
impontualidade ou atraso.
Art. 10. Permanecendo o servidor contrário à 
assinatura da Avaliação do Estágio Probató-
rio deverá o fato ser cientificado pela chefia 
imediata ou mediata, à vista de, no mínimo, 
02 (duas) testemunhas, que assinarão no 
campo correspondente ao do avaliado.
Art. 11. A Avaliação de Estágio Probatório 
será empregada da mesma forma aos 
servidores portadores de necessidades 
especiais, levando-se em consideração as 
restrições médicas que constem em seu 
laudo pré-admissional não podendo estas, 
interferirem na avaliação, como fatores de 
redução de pontuação.
Parágrafo único. Os fatores de assiduidade, 
pontualidade e disciplina serão atribuídos 
aos servidores portadores de necessidades 
especiais, nas formas previstas neste 
decreto.
Art. 12. Será realizado acompanhamento da 
saúde, capacidade física e mental dos 
servidores, através de exame pré-admissio-
nal e exames médicos periódicos, visando 
oferecer à Administração condições de 
análise da adequação para o exercício do 
cargo.
§ 1º Havendo comprovação de incompatibili-
dade da capacidade física e/ou mental do 
servidor, de modo a comprometer seu 
desempenho funcional, tornando-o inapto 
para o exercício do cargo, poderá ocorrer 
sua exoneração, nos termos do art. 75, 
parágrafo único, do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Jaguariúna.
§ 2º A avaliação médica, se necessária, 
poderá ser feita a qualquer tempo, no curso 
do Estágio Probatório, quando ocorrerem 
fatos que justifiquem tal decisão.
Art. 13. Compete à Comissão de Gestão de 
Carreiras, composta por 03 (três) servidores 
públicos municipais, o acompanhamento dos 
processos de Avaliação de Estágio Probató-
rio.
§ 1º Será assegurado o direito à ampla 
defesa ao servidor, em conformidade com o 
previsto no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Jaguariúna.
§ 2º A Comissão de Gestão de Carreiras 
encaminhará à autoridade competente 
proposta de exoneração do servidor por 
inaptidão, em parecer fundamentado, 
garantindo-lhe nesta fase o direito ao 
contraditório e ampla defesa.
§ 3º O ato de exoneração do servidor estará 
sujeito à decisão do Prefeito e será publica-
do no Jornal Oficial do Município.
Art. 14. A atual regra deste decreto será 
aplicada para os servidores ingressantes a 
partir do dia 21 de fevereiro de 2014 
(Portaria nº 057, de 17 de fevereiro de 2014 
– Nomeação da Comissão de Gestão de 
Carreiras).
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Art. 15.¬ São atribuições das chefias:

I – informar ao servidor as datas das 

respectivas avaliações;

II – emitir parecer relatando a prática 

de falta grave pelo servidor que se 

encontrar em período de estágio 

probatório;

III  – preencher corretamente o Instru-

mento de Avaliação Especial de Desem-

penho, para f ins de Estágio Probatório;

IV – preencher e encaminhar à Comis-

são de Gestão de Carreiras o Anexo 

VII, denominado Relação de Remessa 

Individual; 

V – preencher corretamente as Folhas 

de Ocorrências; 

VI – zelar pelos documentos pertencen-

tes ao Processo de Avaliação Especial 

de Desempenho; 

VII – part icipar das capacitações 

realizadas pela Comissão de Gestão de 

Carreiras;

VIII – respeitar os prazos semestrais de 

entrega dos instrumentos de Avaliação 

Especial de Desempenho;

IX – encaminhar a Comissão de Gestão 

de Carreiras a últ ima Avaliação devida-

mente instruída com o Parecer Final 

Conclusivo, a qual deve ser, impreteri-

velmente, entregue no prazo estabeleci-

do, sob pena de instauração de Proces-

so Administrativo Discipl inar.

Art. 16. As Chefias imediatas preenche-

rão com zelo e dedicação o Instrumento 

de Avaliação Especial de Desempenho, 

objetivando a melhoria do Serviço 

Público ao cidadão.

Art. 17. O avaliador deverá encaminhar 

o Instrumento de Avaliação Especial de 

Desempenho, a cada semestre, à 

Comissão de Gestão de Carreiras. O 

prazo para entrega das Avaliações será 

improrrogável, respeitando as datas 

previstas conforme ofício expedido pela 

Comissão de Gestão de Carreira. 

Parágrafo único. Os formulários não 

poderão conter rasuras ou emendas e 

deverão estar devidamente assinados.

Art. 18. São atribuições da Comissão de 

Gestão de Carreiras:

I – organizar e realizar capacitações 

com as chefias imediatas/mediatas 

durante o Estágio Probatório, para 

dir imir dúvidas acerca dos procedimen-

tos;

II – analisar e julgar o resultado das 

Avaliações Especiais de Desempenho;

III – opinar sobre a efetivação ou 

exoneração do servidor, caso o seu 

desempenho funcional não atenda ao 

estabelecido neste decreto e regula-

mento;

IV – encaminhar ao Departamento de 

Recursos Humanos os documentos 

referentes à Avaliação Especial de 

Desempenho para anotações e arquiva-

mento;

V – encaminhar à Comissão de Sindi-

cância e Processo Administrativo 

Discipl inar da Prefeitura do Município 

de Jaguariúna, para as medidas 

cabíveis, os casos de negligência, 

extravio e perda dos prazos de entrega 

dos instrumentos de Avaliação Especial 

de Desempenho;

VI – encaminhar para a Comissão de 

Sindicância, estatíst ica nominal do 

avaliador que não cumprir com as 

regulamentações previstas neste 

decreto.

VII – caso a chefia responsável não 

entregue a Avaliação Especial de 

Desempenho no prazo de 20 (vinte) 

dias, após o vencimento, a Comissão 

de Gestão de Carreiras cientif icará, 

através de ofício, o secretário da 

respectiva secretaria sobre o atraso 

para que realize a avaliação. Se 

decorrido 10 (dez) dias do recebimento 

do ofício, a avaliação não for entregue 

na sede da Comissão de Gestão de 

Carreiras, a Comissão encaminhará o 

caso para a Comissão de Processo 

Administrativo Discipl inar tomar as 

providências cabíveis.

§ 1º É vedado o atraso da entrega da 6ª 

Avaliação Especial de Desempenho que 

deverá ser anexada com seu respectivo 

termo conclusivo, o qual concluirá pela 

aptidão ou inaptidão do servidor para o 

exercício do cargo de origem com suas 

devidas justif icativas preenchidas pelo 

avaliador.

§ 2º A part ir da 3º (terceira) avaliação 

consecutiva ou alternada com a pontua-

ção inferior a 70 (setenta) pontos a 

chefia responsável deverá encaminhar 

a avaliação juntamente com o termo 

técnico conclusivo de inaptidão para à 

Comissão de Gestão de Carreiras.

§ 3º O atraso da entrega da avaliação 

ensejará em encaminhamento a Comis-

são de Processo Administrativo Discipl i-

nar, f icando o avaliador responsável em 

caso de eventuais prejuízos ao servidor 

estagiário.

Art. 19. Com base nas Avaliações 

Especiais de Desempenho, a Comissão 

de Gestão de Carreiras elaborará um 

parecer f inal no qual recomendará a 

exoneração do servidor por inaptidão ao 

exercício do cargo ou a aquisição da 

estabil idade, caso seja considerado 

apto para o serviço público.

Parágrafo único. A Comissão de Gestão 

de Carreiras poderá, a qualquer tempo 

durante o período de Avaliação Proba-

tória, concluir fundamentadamente pela 

exoneração do servidor avaliado que 

não cumpra os requisitos e critérios 

para o exercício do cargo em provimen-

to efetivo, observados os l imites 

estabelecidos no Instrumento de 

Avaliação.

Art. 20. No ato da conclusão do Estágio 

Probatório, o avaliador deverá emitir 

parecer conclusivo, opinando funda-

mentadamente, pela aptidão ou inapti-

dão do servidor para o serviço público, 

conforme ANEXO V.

§ 1º O servidor que não obtiver conceito 

favorável à sua confirmação no Estágio 

Probatório, poderá apresentar pedido 

de reconsideração à Comissão de 

Gestão de Carreira ou recurso ao chefe 

do Poder Executivo conforme previsão 

do art. 79 e seguintes da LC nº 209/12 

(modelo – ANEXO VI).

§ 2º Será considerado cientif icado do 

Parecer Final o servidor em Estágio 

Probatório que não atender aos atos 

oficiais publicados na Imprensa Oficial 

da Prefeitura do Município de Jaguariú-

na.

§ 3º Os instrumentos de Avaliação 

Especial de Desempenho e o parecer 

f inal da Comissão de Gestão de 

Carreiras serão entregues à Secretaria 

de Negócios Jurídicos da Prefeitura do 

Município de Jaguariúna para a mani-

festação acerca da legalidade dos atos, 

tendo o prazo de 05 (cinco) dias para 

análise e em seguida, encaminhar ao 

Prefeito para que em 15 (quinze) dias 

exare a decisão f inal (homologação).

§ 4º Julgando o parecer f inal e a 

defesa, o Prefeito confirmará a estabil i-

dade ou determinará a lavratura do ato 

de exoneração.

Art. 21. Para a aplicação operacional 

deste regulamento faz-se necessária à 

obtenção das condições materiais e 

estruturais para o exercício das atribui-

ções dos Membros da Comissão de 

Gestão de Carreiras.

Art. 22. Objetivando a celeridade na 

tramitação deste procedimento será 

necessário o preenchimento correto de 

todo o Instrumento de Avaliação 

Especial de Desempenho, assim como o 

número de telefone para contato com a 

chefia responsável pela avaliação do 

servidor.

Art. 23. As informações a respeito dos 

procedimentos da Avaliação Especial de 

Desempenho do servidor deverão ser 

sigi losas, devendo ter acesso somente 

as partes interessadas, tais como: 

servidor avaliado, avaliador, membros 

da Comissão de Gestão de Carreiras, 

Secretaria de Negócios Jurídicos da 

Prefeitura do Município de Jaguariúna e 

Prefeito.

Art. 24. Com o objetivo de dar agil idade 

ao procedimento regulamentado por 

este decreto, serão uti l izados os meios 

de comunicação da Prefeitura do 

Município de Jaguariúna, tais como 

“e-mail”, “mala direta” e “telefone”.

Art. 25. Fica criado o Instrumento de 

Avaliação Especial de Desempenho, 

conforme os ANEXOS I, I I  e III ,  tendo a 

f inalidade de avaliar o servidor em 

Estágio Probatório.

Parágrafo único. O Instrumento de 

Avaliação Periódica de Desempenho 

tem a f inalidade de conferir o direito à 

Evolução Funcional e terá regulamenta-

ção específ ica.

Art. 26. Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, 

aos 25 de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS

Prefeito

Publicado no Departamento de Expe-

diente e Registro da Secretaria de 

Governo, na data supra.

VALDIR ANTONIO PARISI

Secretário de Governo
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DECRETO Nº 3.587, de 26 de julho de 2017.

Dispõe sobre autorização para remanejamen-
tos, transposições e/ou transferências entre 
rubricas do Orçamento do exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e, de conformidade com 
o que preceitua o art. 4º, III, da Lei Municipal nº 
2.398, de 20 de dezembro de 2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento da Secretaria de Administração e 
Finanças autorizado a efetuar remanejamentos, 
transposições e/ou transferências, no valor total 
de R$ 547.600,00 (quinhentos e quarenta e 
sete mil e seiscentos reais), conforme as 
seguintes dotações orçamentárias vigentes:
DE:
06.182.3390.30.00 Material de Consu-
mo................................ F=29 R$ 
6.000,00
27.812.3390.39.00 Outros Serviços Terc. – 
Pessoa Jurídica...... F=196 R$ 
1.000,00
15.452.4490.51.00 Obras e Instala-
ções.................................... F=206 R$ 

10.000,00
08.241.4490.51.00 Obras e Instala-
ções.................................... F=253 R$ 
30.600,00
18.541.3390.39.00 Outros Serviços Terc. – 
Pessoa Jurídica...... F=296 R$ 
500.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 547.600,00
PARA:
06.182.4490.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente........ F=36 R$ 
6.000,00
27.812.3390.14.00 Diárias- Pessoal 
Civil................................. F=193 R$ 
1.000,00
15.452.4490.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente........ F=209 R$ 
10.000,00
08.241.3390.39.00 Outros Serviços Terc. – 
Pessoa Jurídica...... F=251 R$ 
30.600,00
18.541.3370.41.00 Contribui-
ções............................................. F=295 R$ 
500.000,00
 
TOTAL.................................................................
. R$ 547.600,00
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Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 26 
de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.588, de 26 de julho de 2017.

Dispõe sobre autorização para remanejamen-
tos, transposições e/ou transferências entre 
rubricas do Orçamento do exercício de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e, de conformidade 
com o que preceitua o art. 4º, III, da Lei 
Municipal nº 2.398, de 20 de dezembro de 
2016,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade 
e Orçamento da Secretaria de Administração 
e Finanças autorizado a efetuar remaneja-
mentos, transposições e/ou transferências, no 
valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
conforme as seguintes dotações orçamentá-
rias vigentes:
DE:
15.452.4490.51.00 Obras e Instala-
ções.................................... F=206 R$ 
20.000,00
 
TOTAL.............................................................
..... R$ 20.000,00
PARA:
26.452.3390.30.00 Material de Consu-
mo................................. F=25 R$ 
20.000,00
 
TOTAL.............................................................
..... R$ 20.000,00
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 26 
de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI

Secretário de Governo
DECRETO Nº 3.589, de 26 de julho de 2017.

Dá nova redação ao item 12, da Tabela Única, 
do Decreto Municipal nº 3.481/2016, que 
dispõe sobre fixação de preços públicos.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o constante no 
Protocolo PMJ nº 9.530/2017,
DECRETA:
Art. 1º O item 12, da Tabela Única, do Decreto 
Municipal nº 3.481, de 07 de novembro de 
2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 26 
de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.590, de 27 de julho de 2017.

Institui o procedimento de intimação, 
notificação e comunicação às pessoas físicas 
e jurídicas via WhatsApp e e-mail, pelo 
Departamento de Protocolo e Arquivo da 
Prefeitura do Município de Jaguariúna, na 
forma que especifica.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando o princípio da eficiência 
previsto no artigo 37, caput, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, promulga-
da aos 05 de outubro de 1988;
Considerando que o artigo 270, do Código de 
Processo Civil, estabelece que as intimações 
serão realizadas, sempre que possível, por 
meio eletrônico;
Considerando o número de pessoas físicas e 

jurídicas que residem em área sem atuação 
dos correios;
Considerando a necessidade de redução de 
despesas pela Prefeitura do Município de 
Jaguariúna, face às restrições orçamentárias 
e a dívida deixada pela gestão anterior, o que 
inclui a diminuição de gastos, atualmente 
expressivos, tendo em vista que a expedição 
de cartas e aviso de recebimento têm elevado 
custo;
Considerando as novas tecnologias em meios 
de comunicação via internet, cada vez mais 
acessíveis à população;
Considerando a necessidade de moderniza-
ção e de adequação dos setores públicos à 
nova realidade de serviços de comunicação,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o procedimento de 
intimação, notificação e comunicação de 
despachos e decisões administrativas por 
meio eletrônico, preferencialmente WhatsApp 
e e-mail.
Art. 2º As intimações, notificações e comuni-
cações serão encaminhadas pelo e-mail 
protocolo@jaguariuna.sp.gov.br ou por 
aplicativo de mensagens WhatsApp a partir 
do número de telefone celular, utilizado 
exclusivamente pelo Departamento de 
Protocolo e Arquivo, o qual será divulgado no 
endereço eletrônico da Prefeitura de Jaguari-
úna, http://www.jaguariuna.sp.gov.br/atendi-
mento/.
Art. 3º A pessoa física ou jurídica ou seu 
procurador poderá aderir ao sistema de 
comunicação eletrônica no momento do 
protocolo do requerimento ou durante a 
tramitação do processo administrativo, 
mediante o preenchimento e assinatura do 
termo de recebimento das intimações, 
notificações e comunicações via WhatsApp ou 
e-mail.
Art. 4º Caberá à pessoa física ou jurídica ou 
seu procurador manifestar expressamente 
nos autos do processo administrativo caso 
não tenha interesse em ser intimada, 
notificada e comunicada por WhatsApp ou 
e-mail, o que poderá ser feito no requerimento 
inicial ou em manifestação avulsa durante a 
tramitação do processo administrativo.
Art. 5º A assinatura do termo de recebimento 
das intimações, notificações e comunicações 
via WhatsApp ou e-mail implica:
I – a assunção da obrigação de possuir o 
aplicativo WhatsApp instalado em seu celular, 
smartphone, tablet, computador ou equipa-
mentos similares, e de que manterá ativa, nas 
opções de privacidade, a opção de recibo e 
confirmação de leitura;
II – o dever de informar e manter atualizado o 
número do telefone ou e-mail que será 
utilizado para o envio das intimações, 
notificações e comunicações; e
III – a declaração de que tem conhecimento 
de que o WhatsApp ou e-mail somente serão 
utilizados para o envio das intimações, 

notificações e comunicações por parte da 
Prefeitura do Município de Jaguariúna, sendo 
que as respostas não deverão ser formuladas 
via WhatsApp ou e-mail, em hipótese alguma.
Parágrafo único. Eventuais dúvidas referentes 
à intimação, notificação ou comunicação 
deverão ser tratadas por manifestação escrita 
em processo administrativo ou pessoalmente 
perante o Departamento de Protocolo e 
Arquivo.
Art. 6º Deverá constar da mensagem enviada 
a identificação da Prefeitura do Município de 
Jaguariúna, número do processo administrati-
vo e nome da pessoa física ou jurídica.
Art. 7º Considerar-se-á realizada a intimação, 
notificação ou comunicação no momento em 
que o aplicativo de mensagens indicar que a 
mensagem foi lida ou que o e-mail foi 
entregue, ou quando, por qualquer outro meio 
idôneo, for possível identificar que a parte 
tomou ciência, devendo o servidor certificar 
nos autos.
§ 1º A contagem dos prazos obedecerá ao 
estabelecido na legislação municipal em vigor.
§ 2º Se não houver a leitura da mensagem no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o 
Departamento de Protocolo e Arquivo 
providenciará a intimação, notificação ou 
comunicação por meio de carta registrada 
com aviso de recebimento.
Art. 8º Os cidadãos que não aderirem ao 
procedimento de intimação, notificação e 
comunicação por meio de WhatsApp ou 
e-mail serão intimados, notificados ou 
comunicados por meio de carta registrada 
com aviso de recebimento ou pela imprensa 
oficial da Prefeitura do Município de Jaguariú-
na.
Art. 9º Quando, por qualquer motivo, o 
endereço de e-mail do Departamento de 
Protocolo e Arquivo ou de seu aplicativo de 
mensagens estiver indisponível, as intima-
ções, notificações e comunicações dar-se-ão 
por carta registrada com aviso de recebimen-
to.
Art. 10. É vedado ao Departamento de 
Protocolo e Arquivo prestar informações, 
mesmo que gerais, bem como, receber 
qualquer manifestação ou documento através 
de WhatsApp ou e-mail.
Art. 11. Este decreto entrará em vigor 30 
(trinta) dias após a sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 27 
de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo
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DECRETO Nº 3.591, de 27 de julho de 2017.

Dispõe sobre o fornecimento de diretrizes, 
pré-aprovação e aprovação de empreendi-
mentos imobiliários no Município de Jaguariú-
na, e dá outras providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º Compete à Secretaria de Planejamento 
Urbano de Jaguariúna fornecer diretrizes para 
implantação de empreendimentos imobiliários 
para fins residenciais, comerciais e industriais 
na forma que preconizam as legislações 
federais e municipais em vigência.
Parágrafo único. As diretrizes somente 
poderão ser expedidas após a análise dos 
estudos técnicos que demonstrem a viabilida-
de do empreendimento sob os aspectos 
urbanísticos, saneamento básico, mobilidade 
urbana e existência de interesse público 
visando à sustentabilidade das políticas de 
desenvolvimento e urbanização.
Art. 2º Fica criado o Grupo de Análise e 
Aprovação de Projetos de Empreendimentos 
Imobiliários – GAEPI com a finalidade de 
promover os estudos dos projetos técnicos 
apresentados pelo empreendedor para 
emissão de parecer favorável ou desfavorável 
ao fornecimento de diretrizes unificadas 
(aspectos urbanísticos, saneamento básico, 
mobilidade urbana e existência de interesse 
público) ou aprovação de projetos de 
parcelamento do solo e condomínios.
§ 1º O GAEPI será composto por:
I – 03 (três) membros da Secretaria de 
Planejamento Urbano de Jaguariúna;
II – 02 (dois) membros da Secretaria de Meio 
Ambiente de Jaguariúna.
§ 2º Os membros do GAEPI serão indicados 
pelo responsável pela Secretaria de Planeja-
mento Urbano de Jaguariúna e nomeados por 
portaria do Prefeito.
§ 3º O GAEPI reunir-se-á ordinariamente toda 
semana e extraordinariamente quando 
convocada pelo responsável pela Secretaria 
de Planejamento Urbano de Jaguariúna.
§ 4º O GAEPI deverá exigir contrapartidas 
para execução de infraestrutura urbana.
§ 5º As diretrizes unificadas indicarão todas 
as exigências feitas pelo GAEPI, notadamente 
quanto aos aspectos urbanísticos, saneamen-
to básico, mobilidade urbana e existência de 
interesse público.
§ 6º As diretrizes unificadas serão expedidas 
pelo responsável pela Secretaria de Planeja-
mento Urbano de Jaguariúna e assinadas 
pelo Prefeito.
Art. 3º Fornecidas as diretrizes, o empreende-
dor deverá ingressar com os projetos técnicos 
para pré-aprovação pelo GAEPI.
Art. 4º Após a pré-aprovação dos projetos 

técnicos pelo GAEPI, o empreendedor deverá 
obter os licenciamentos junto aos órgãos 
estaduais e federais competentes.
Art. 5º Somente após a obtenção dos 
licenciamentos junto aos órgãos estaduais e 
federais competentes, o empreendedor 
deverá requerer a aprovação definitiva do 
empreendimento.
Art. 6º O pedido de aprovação final do 
empreendimento será encaminhado para 
análise e parecer do GAEPI.
Parágrafo único. Cabe ao GAEPI aprovar o 
empreendimento e encaminhar o projeto 
aprovado ao Prefeito para edição e publica-
ção do decreto.
Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 27 
de julho de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
 Secretário de Governo

PORTARIA Nº 827, de 07 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar os servidores abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
008/2017, que tem por objeto o fornecimento 
de até 8.000 créditos mensais, considerando 
ida e volta que serão destinados ao transporte 
de alunos de Jaguariúna para as escolas 
técnicas e faculdades e Campinas, conside-
rando 200 dias letivos, cuja contratada é 
EXPRESSO METRÓPOLIS TRANSPORTES 
E VIAGENS LTDA, Protocolo PMJ nº 
1.462/2017. 
- Sandra Regina Gomes Ferreira, Assistente 
de Gestão Pública, CPF/MF nº 247.864.148-
-83 e R.G. nº 24.605.887-0.
- Célia Regina de Souza Coutinho, Assistente 
Administrativo, CPF/MF nº 248.305.708-06 e 
R.G. nº 25.226.864-7.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 214, deste Jornal.

PORTARIA Nº 935, de 21 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 

legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2015, Protocolo 
nº 7.716/2015, homologado em 04/12/2015 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
6.117/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, o adiante relacionado 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotado na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
FRED TEIXEIRA TRIVELLATO - R.G. nº 
32.393.259-9 SSP/SP – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (GEOGRA-
FIA)– R$ 2.510,06 (dois mil, quinhentos e dez 
reais e seis centavos), junto ao Departamento 
de Ensino Fundamental da Secretaria de 
Educação.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 215, deste Jornal.

PORTARIA Nº 936, de 21 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2015, Protocolo 
nº 7.716/2015, homologado em 04/12/2015 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
6.118/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, o adiante relacionado 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotado na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
RAFAEL REIS DE ANDRADE - R.G. nº 
47.593.155-5 SSP/SP – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (HISTÓRIA)– 
R$ 2.510,06 (dois mil, quinhentos e dez reais 
e seis centavos), junto ao Departamento de 
Ensino Fundamental da Secretaria de 
Educação.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 215, deste Jornal.

PORTARIA Nº 938, de 21 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2015, Protocolo 
nº 7.716/2015, homologado em 04/12/2015 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
6.115/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, a adiante relacionada 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotada na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
MÔNICA SOUZA VENTURINI - R.G. nº 

34.204.951-3 SSP/SP – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (LÍNGUA 
PORTUGUESA)– R$ 2.510,06 (dois mil, 
quinhentos e dez reais e seis centavos), junto 
ao Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 215, deste Jornal.

PORTARIA Nº 939, de 21 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2015, Protocolo 
nº 7.716/2015, homologado em 04/12/2015 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
6.115/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, a adiante relacionada 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotada na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
GRAZIELA DE GODOI BUENO - R.G. nº 
26.489.026-7 SSP/SP – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (LÍNGUA 
PORTUGUESA)– R$ 2.510,06 (dois mil, 
quinhentos e dez reais e seis centavos), junto 
ao Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 215, deste Jornal.

PORTARIA Nº 940, de 21 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2015, Protocolo 
nº 7.716/2015, homologado em 04/12/2015 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
6.115/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, a adiante relacionada 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotada na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
CIDARLEY GRECCO FERNANDES COELHO 
- R.G. nº 6.199.717-2 SSP/PR – PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II 
(LÍNGUA PORTUGUESA)– R$ 2.510,06 (dois 
mil, quinhentos e dez reais e seis centavos), 
junto ao Departamento de Ensino Fundamen-
tal da Secretaria de Educação.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 215, deste Jornal.

PORTARIA Nº 941, de 21 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SENHOR PREFEITO
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legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2015, Protocolo 
nº 7.716/2015, homologado em 04/12/2015 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
6.115/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, a adiante relacionada 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotada na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
MARIA GABRIELA MARINS ALVARENGA 
THEODORO - R.G. nº 63.531.252-9 SSP/SP 
– PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – 
PEB II (LÍNGUA PORTUGUESA)– R$ 
2.510,06 (dois mil, quinhentos e dez reais e 
seis centavos), junto ao Departamento de 
Ensino Fundamental da Secretaria de 
Educação.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 215, deste Jornal.

PORTARIA Nº 942, de 21 de julho de 2017.(*) 
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2015, Protocolo 
nº 7.716/2015, homologado em 04/12/2015 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
6.116/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, o adiante relacionado 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotado na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
ÉRICO SANTANA DE MACÊDO - R.G. nº 
46.264.532-0 SSP/SP – PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II (MATEMÁTI-
CA)– R$ 2.510,06 (dois mil, quinhentos e dez 
reais e seis centavos), junto ao Departamento 
de Ensino Fundamental da Secretaria de 
Educação.
(*) Republicado por ter contido incorreções na 
Edição nº 215, deste Jornal

PORTARIA Nº 947, de 21 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 65 e seguintes da 
Lei Complementar Municipal nº 209/2012, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.466, datado de 10 de agosto 
de 2016,
RESOLVE:
Declarar que a servidora pública JULIANA 
APARECIDA FORTUNATO FERREIRA, R.G. 
27.044.096-3, matrícula funcional nº 4425, 
adquiriu estabilidade em 29 de abril de 2017 
para o cargo de Pajem, nos moldes constan-
tes do Protocolo PMJ nº 7.128/2017.

PORTARIA Nº 948, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 187/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de ferramentas, insumos e 
acessórios para os departamentos de 
serviços urbanos e obras e conservação, cuja 
contratada foi a empresa ALINE NICÁCIO - 
ME, Protocolo PMJ nº 7.712/2017. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção ocupando o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 268.580.338-66 e R.G. nº 
28.431.804-8.

PORTARIA Nº 949, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 188/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de ferramentas, insumos e 
acessórios para os departamentos de 
serviços urbanos e obras e conservação, cuja 
contratada foi a empresa ALLPEMA SERVI-
ÇOS E COMÉRCIO DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA-ME, Protocolo PMJ nº 
7.712/2017. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção ocupando o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 268.580.338-66 e R.G. nº 
28.431.804-8.

PORTARIA Nº 950, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 189/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de ferramentas, insumos e 
acessórios para os departamentos de 
serviços urbanos e obras e conservação, cuja 
contratada foi a empresa ELETRIFICAR 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E 
HIDRÁULICA LTDA ME, Protocolo PMJ nº 
7.712/2017. 

- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção ocupando o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 268.580.338-66 e R.G. nº 
28.431.804-8.

PORTARIA Nº 951, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 190/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de ferramentas, insumos e 
acessórios para os departamentos de 
serviços urbanos e obras e conservação, cuja 
contratada foi a empresa FERGAVI COMER-
CIAL LTDA EPP, Protocolo PMJ nº 
7.712/2017. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção ocupando o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 268.580.338-66 e R.G. nº 
28.431.804-8.

PORTARIA Nº 952, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 191/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de ferramentas, insumos e 
acessórios para os departamentos de 
serviços urbanos e obras e conservação, cuja 
contratada foi a empresa GAMA COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS, FERRAENS E FERRAMEN-
TAS LTDA EPP, Protocolo PMJ nº 7.712/2017. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção ocupando o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 268.580.338-66 e R.G. nº 
28.431.804-8.

PORTARIA Nº 953, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 192/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de ferramentas, insumos e 
acessórios para os departamentos de 

serviços urbanos e obras e conservação, cuja 
contratada foi a empresa LEONARDO DE 
OLIVIERA DA ROCHA CAVALCANTI – 
BLOCOS- ME, Protocolo PMJ nº 7.712/2017. 
- Evandro Aparecido Arantes, Agente de 
Manutenção ocupando o cargo de Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 268.580.338-66 e R.G. nº 
28.431.804-8.

PORTARIA Nº 954, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato nº 
096/2016, que tem por objeto o transporte de 
pacientes para clínicas e hospitais de 
Campinas e Amparo para tratamentos de 
hemodiálise, cuja contratada foi a empresa 
BORELLA VIAGENS E TURISMOS LTDA, 
Protocolo PMJ nº 3.891/2016. 
- José Pereira dos Santos, Motorista, CPF/MF 
nº 107.926.328-42 e R.G. nº 20.550.229-5.

PORTARIA Nº 955, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 65 e seguintes da 
Lei Complementar Municipal nº 209/2012, 
bem como, em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 3.466, datado de 10 de agosto 
de 2016,
RESOLVE:
Declarar que o servidor público HENRIQUE 
BARSOTTI, R.G. 22.446.406-1, matrícula 
funcional nº 4440, adquiriu estabilidade em 01 
de julho de 2017 para o cargo de Assistente 
de Gestão Pública, nos moldes constantes do 
Protocolo PMJ nº 8.647/2017.

PORTARIA Nº 956, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado do 
Concurso Público, Edital 010/2013, Protocolo 
nº 13.643/2013, homologado em 04/04/2014, 
com vigência prorrogada através do Decreto 
Municipal nº 3.409, de 08 de março de 2016 e 
em conformidade com o Protocolo nº 
2.375/2017,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutá-
rio, instituído pela Lei Complementar 
Municipal nº 209/2012, o adiante relacionado 
para o cargo público efetivo indicado, ficando 
lotado na respectiva unidade administrativa 
também indicada:
PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA- R.G. nº 
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22.371.586-4 SSP/SP – VIGILANTE 
PATRIMONIAL – R$ 2.128,40 (dois mil, 
cento e vinte e oito reais e quarenta 
centavos), junto ao Departamento de 
Vigilância Patrimonial da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública.

PORTARIA Nº 957, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio na Lei nº 
1.995, de 18 de agosto de 2010, no 
convênio celebrado em 24 de fevereiro de 
2016 (processo administrativo nº 
6.329/2010), entre o Município de Jaguari-
úna e a Secretaria da Segurança Pública 
do Estado de São Paulo, 
RESOLVE:
Ceder o servidor WAGNER FREGNI, RG nº 
10.861.197-8 – SSP/SP, com efeitos 
retroativos a 02 de abril de 2017, sem 
prejuízo dos salários e demais vantagens 
do respectivo cargo público, para prestar 
serviços junto à 267ª Circunscrição 
Regional de Trânsito – CIRETRAN/SP.

PORTARIA Nº 958, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio na Lei nº 
1.995, de 18 de agosto de 2010, no 
convênio celebrado em 24 de fevereiro de 
2016 (processo administrativo nº 
6.329/2010), entre o Município de Jaguari-
úna e a Secretaria da Segurança Pública 
do Estado de São Paulo e ainda com 
fundamento no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar Municipal nº 209/2012, 
RESOLVE:
Ceder a servidora MARIANA MARIA DE 
OLIVEIRA ROCHA CAVALCANTI, RG nº 
25.227.013-7– SSP/SP, com efeitos 
retroativos a 16 de maio de 2017, sem 
prejuízo dos salários e demais vantagens 
do respectivo cargo público, para prestar 
serviços junto à 267ª Circunscrição 
Regional de Trânsito – CIRETRAN/SP.

PORTARIA Nº 959, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio na Lei nº 
1.995, de 18 de agosto de 2010, no 
convênio celebrado em 24 de fevereiro de 
2016 (processo administrativo nº 
6.329/2010), entre o Município de Jaguari-
úna e a Secretaria da Segurança Pública 
do Estado de São Paulo e ainda com 
fundamento no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar Municipal nº 209/2012, 
RESOLVE:

Ceder a servidora MÁRCIA APARECIDA 
ALVES DA CUNHA LIMA, RG nº 
22.897.346-6– SSP/SP, com efeitos 
retroativos a 16 de maio de 2017, sem 
prejuízo dos salários e demais vantagens 
do respectivo cargo público, para prestar 
serviços junto à 267ª Circunscrição 
Regional de Trânsito – CIRETRAN/SP.

PORTARIA Nº 960, de 24 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 65 
e seguintes da Lei Complementar Munici-
pal nº 209/2012, bem como, em atendi-
mento ao Decreto Municipal nº 3.466, 
datado de 10 de agosto de 2016,
RESOLVE:
Declarar que a servidora pública LISETE 
BEATRIZ HEBERLE, R.G. 60.225.005-47 
SSP/RS, matrícula funcional nº 4430, 
adquiriu estabilidade em 13 de maio de 
2017 para o cargo de Assistente de Gestão 
Pública, nos moldes constantes do 
Protocolo PMJ nº 8.646/2017.

PORTARIA Nº 961, de 26 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o 
Ofício SEPLAN nº 115/2017,
RESOLVE:
Dar nova redação a alínea ‘a’ do item I, da 
Portaria nº 194, de 18 de maio de 2016, 
que dispõe sobre nomeação dos membros 
do Plenário do Conselho Municipal do Meio 
Ambiente- COMDEMA, mantendo-se os 
efeitos, conforme segue:
“I – Representantes do Governo:
a) da Secretaria de Planejamento 
Urbano:
Titular: Gilberto Poltronieri – R.G. nº 
5.029.838-0 SSP/SP
Suplente: Amauri Jorge de Almeida – R.G. 
nº 7.797.447 SSP/SP”

PORTARIA Nº 962, de 26 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
206/2015, que tem por objeto a prestação 
de serviço de lavagem de uniformes, cuja 
contratada foi a empresa J.R. DE ALMEIDA 
- ME, Protocolo PMJ nº 5.144/2015. 

- Elvis Alberto de Almeida, Assistente de 
Gestão Pública ocupando o cargo de 
Chefe de Divisão, CPF/MF nº 306.057.608-
-45 e R.G. nº 28.203.810-3.

PORTARIA Nº 963, de 26 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
158/2017, que tem por objeto a prestação 
de serviços de licença para uso de 
software para continuidade no sistema do 
Cartão Cidadão, cuja contratada foi a 
empresa ASSIST COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA - EPP, Protocolo PMJ nº 
8.175/2017. 
- Ana Paula Espina de Souza Muniz, 
Assessor II, CPF/MF nº 303.015.088-79 e 
R.G. nº 21.255.794-4.

PORTARIA Nº 964, de 26 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no artigo 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1.993, bem como, em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 3.534, datado de 27 
de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
195/2017, que tem por objeto a prestação 
de serviços de alinhamento, balanceamen-
to e cambagem nos veículos leves, vans, 
ambulâncias e veículos pesados, Protocolo 
PMJ nº 7.528/2017. 
- Alexandre Rodrigues Caetano, Chefe de 
Divisão, CPF/MF nº 136.283.428-99 e R.G. 
nº 21.431.370-0.

PORTARIA Nº 965, de 27 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, e com o apoio no art. 2º, 
do Decreto Municipal nº 3.591, de 27 de 
julho de 2017,
RESOLVE:
Nomear, a partir desta data, de acordo com 
o artigo 2º do Decreto Municipal nº 3.591, 
de 27 de julho de 2017, os membros 
efetivos do Grupo de Análise e Aprovação 
de Projetos de Empreendimentos Imobiliá-
rios - GAEPI:
I- 03 (três) membros da Secretaria de 

Planejamento Urbano:
-Rômulo Augusto Arsufi Vigatto – R.G. nº 
26.395.842-5 SSP/SP;
-Caio Duarte Baccarelli de Campos Souza- 
R.G. nº 21.657.504-7 SSP/SP;
-Gilberto Poltronieri – R.G. nº 5.029.838-0 
SSP/SP;
II- 02 (dois) membros da Secretaria de 
Meio Ambiente:
- Régis Totti Seben- R.G. nº 18.134.276-5 
SSP/SP;
- Aline Granghelli Catão – R.G. nº 
40.275.107-3 SSP/SP. 
PORTARIA Nº 966, de 28 de julho de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo etc., no uso de suas 
atribuições legais, com apoio no art. 211 e 
ss., da Lei Complementar Municipal nº 
209, de 09 de maio de 2012, e, ainda, em 
conformidade com a solicitação protocola-
da sob nº 8.695/2017 juntado no Protocolo 
PMJ nº 5534/2017,
RESOLVE:
Conceder, a pedido, a partir de 31 de julho 
de 2017 e pelo período de 02 (dois) anos, 
a servidora ROSÂNGELA PEREIRA DE 
FARIA, R.G. nº 34.717.155-2 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Assistente 
de Gestão Pública, licença não remunera-
da para o trato de interesses particulares

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em vista da classificação em Concurso 
Público, convocamos a abaixo relacionada, 
para comparecer à Prefeitura do Município 
de Jaguariúna, visando medidas para 
ADMISSÃO.
O não comparecimento no prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da publicação 
deste, caracterizará desistência, ensejando 
a convocação do classificado imediato.

CONCURSO - EDITAL Nº. 010/2015

PEB II – LINGUA PORTUGUESA
07º- JOSIVAN JOIR AMORIM
08º-  ROBERTO DE OLIVEIRA LOPES

PEB II – MATEMÁTICA
05º - EDMAR DA SILVA ALVES 

PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL
27º SILVANA CAETANO DOS SANTOS 
PEREIRA 
 
Departamento de Recursos Humanos, 28 
de julho de 2017.

MAISA RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
Diretora

DEP. DE RECURSOS HUMANOS
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Extrato de  Contrato Emergencial 

Nos termos do parágrafo único do artigo 
61, da Lei Nacional nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e demais leis atualizado-
ras.

CONTRATO Nº: 008/2017
Contratante: CÃMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIÚNA
Contratada:  M.A. CAVALHIERI CIA. 
LTDA-ME
Objeto: Contratação de prestação de 
serviços com Locação de 05 Equipamen-
tos Multifucionais, Laser, Monocromático.
Vigência: Este Contrato entrará em vigor 
pelo prazo de até 180 (cento e oitenta 
dias) com inicio em 26 de julho de 2017.
Valor: Valor estimado do contrato é de  R$ 
5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e 
cinco reais).
Base Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 
8.666/1993..
Autorização: Presidente da Câmara 
Municipal de Jaguariúna, Romilson 
Nascimento Silva. 

Jaguariúna, 26 de julho de 2017

ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Vereador / Presidente

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato do Diretor Administrativo e 
Financeiro que declarou a dispensa de 
Licitação, com fundamento no Art.24, 
Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93, a 
favor da empresa M.A. CAVALHIERI CIA. 
LTDA-ME, para prestação de serviços com 
locação de 05 máquinas Multifuncionais, 
face ao disposto no art.26 da Lei nº 
8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Presidência da Câmara Municipal, 26 de 
julho de 2017.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO
Contratante: Câmara Municipal de 
Jaguariúna
Contratada: M.A. CAVALHIERI CIA. 
LTDA-ME
Objeto: Prestação de Serviços com 
Locação de 05 Máquinas Multifuncionais
Prazo de Execução: até 180 dias a partir 
doa dia 26 de julho de 2017.
Base Legal: Artigo 24, Inciso IV, da Lei nº 
8.666/93.
Presidência da Câmara Municipal, 26 de 
julho de 2017.

ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

 JAGUARPREV
CÂMARA MUNICIPAL

SOLICITAÇÃO DE VAGAS | CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Senhores pais, de 01 A 31 DE AGOSTO DE 2017, 
procure o C.E.I. mais próximo de sua residência 
para solicitação de vaga, no atendimento em 

período integral nas turmas:

BERÇÁRIO I : Crianças nascidas de 

01/07/15 a 31/12/2015 - 2016 e 2017

BERÇÁRIO II : Crianças nascidas de 

01/07/14 a 30/06/15

MATERNAL : Crianças nascidas de 

01/07/13 a 30/06/14

Crianças nascidas de 

01/07/13 a 30/06/14

Secretaria de

EDUCAÇÃO


